
 

 
PRESIDÊNCIA

Portaria

Portaria GP/DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 155/2018 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, e tendo em vista o que consta na PCD 1603/2018, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA, Diretor-Geral, à cidade de Brasília-DF, no período de 06 a
08/02/2018, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: REUNIÃO - Participar de Reunião da Coordenação dos Diretores-Gerais da Justiça do Trabalho, a qual ocorre simultaneamente com a do
Colégio de Presidentes e Corregedores da Justiça do Trabalho - COLEPRECOR, no período de 07 a 08 de fevereiro de 2018, no CSJT, conforme
PA nº 705/2018. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 29 de janeiro de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO 
DES. FEDERAL DO TRABALHO

PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 156/2018
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 156/2018 
 
Dispõe sobre a concessão de diárias, a aquisição de passagens aéreas e o pagamento de indenização de transporte no âmbito do Tribunal
Regional do Trabalho da 18ª Região.
 

Portaria GP/SGPJE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GERENCIAMENTO DO PJe 
PORTARIA TRT 18ª GP/SGPJE Nº 162/2018 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no exercício de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO a necessidade de atualização da versão do banco de dados que suporta o Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho
– PJE; 
CONSIDERANDO que, para realizar a referida atualização, será necessária a interrupção temporária de todos os serviços desse sistema,
consoante informado no PA nº 10878/2013; e 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 185, de 05 de abril de 2017, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, e na Portaria TRT 18ª
GP/SGJ nº 027/2015, 
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RESOLVE: 
Art. 1º Fica autorizada a interrupção dos serviços do PJE, no âmbito da 18ª Região da Justiça do Trabalho, no período entre 00:00h do dia 10 de
fevereiro de 2018, sábado, e 23:59h do dia 14 de fevereiro de 2018, quarta, objetivando a atualização da versão do banco de dados Postgres que
suporta o Sistema PJe. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no DEJT. 
Goiânia, data da assinatura eletrônica. 
Goiânia, 30 de janeiro de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO 
DES. FEDERAL DO TRABALHO 
 
 

SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

Ata

Ata SCR

 Ata de Correição 10ª VT Goiânia
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
Secretaria da Corregedoria Regional 
 
ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA 
REALIZADA NA 10ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA 
PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL 
ANO 2018
 

Ata de Correição 7ª VT Goiânia
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
Secretaria da Corregedoria Regional 
 
ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA 
REALIZADA NA 7ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA 
PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL 
ANO 2018
 

  Ata de Correição 17ª VT Goiânia
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
Secretaria da Corregedoria Regional 
 
ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA 
REALIZADA NA 17ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA 
PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL 
ANO 2018
 

Ata de Correição 4ª VT Goiânia
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
Secretaria da Corregedoria Regional 
 
ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA 
REALIZADA NA 4ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA 
PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL 
ANO 2018 
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Portaria

Portaria SCR/GM

 
PORTARIA TRT 18ª SCR/GM Nº 151/2018         
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 1539/2018, 
RESOLVE: 
CONCEDER ao Juiz do Trabalho Substituto RANÚLIO MENDES MOREIRA, Auxiliar Fixo da Vara do Trabalho de Goiatuba, 30 (trinta) dias de
férias regulamentares, referentes ao 1º período de 2015, para fruição no período de 19 de março a 17 de abril de 2018, 30 (trinta) dias, referentes
ao 2º período de 2015, para gozo no interregno de 21 de maio a 19 de junho de 2018, e 30 (trinta) dias, relativos ao 1º período de 2016, para
fruição no período de 10 de setembro a 9 de outubro de 2018, ambos com adiantamento de férias e do 13º salário. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 29 de janeiro de 2018. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador PAULO PIMENTA 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 
PORTARIA TRT 18ª SCR/GM Nº 152/2018         
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 1537/2018, 
RESOLVE: 
CONCEDER à Juíza do Trabalho Substituta VIVIANE SILVA BORGES, Auxiliar Fixa da 10ª Vara do Trabalho de Goiânia, 30 (trinta) dias de férias
regulamentares, referentes ao 1º período de 2017, para fruição no interregno de 3 de abril a 2 de maio de 2018, e 30 (trinta) dias, relativos ao 2º
período de 2017, para gozo no período de 3 de maio a 1º de junho de 2018. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 29 de janeiro de 2018. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador PAULO PIMENTA 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 
PORTARIA TRT 18ª SCR/GM Nº 153/2018 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 1483/2018, 
RESOLVE: 
DEFERIR à Juíza do Trabalho ROSANA RABELLO PADOVANI MESSIAS, Titular da Vara do Trabalho de Luziânia,  30 (trinta) dias de férias
regulamentares, referentes ao 2º período de 2016, sendo 20 (vinte) dias para fruição no interstício de 19 de junho a 8 de julho de 2018, e 10 (dez)
dias referentes ao período de 9 a 18 de julho de 2018 para conversão em abono pecuniário, nos termos da decisão judicial emanada dos autos de
nº 00220029-93.2016.4.01.3500, da 16ª Vara do Juizado Especial Federal Cível da Secção Judiciária do Estado de Goiás. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 29 de janeiro de 2018. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador PAULO PIMENTA 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 
PORTARIA TRT 18ª SCR/GM Nº 154/2018 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 1652/2018, 
RESOLVE: 
DEFERIR à Juíza do Trabalho ENEIDA MARTINS PEREIRA DE SOUZA ALENCAR, Titular da 2ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia, o
pedido de alteração das férias referentes ao 1º período de 2016, de 15 de fevereiro a 16 de março de 2018 para fruição no período de 19 de
fevereiro a 20 de março de 2018.  
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 29 de janeiro de 2018. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador PAULO PIMENTA 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 

DIRETORIA GERAL

Portaria

Portaria DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 150/2018 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 1668/2018, 
R E S O L V E : 
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Autorizar o deslocamento do servidor NADER ALVES PEREIRA SOBRINHO de Goiânia-GO a Goiatuba-GO, no dia 02/02/2018, bem como o
pagamento da diária devida. 
Motivo: Conduzir veículo oficial para os servidores que irão fiscalizar as obras de construção da Vara do Trabalho de Goiatuba, conforme P. A. nº
1549/2018. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 29 de janeiro de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 158/2018 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 1604/2018, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento da servidora MAÍSA BUENO MACHADO de Goiânia-GO a Brasília-DF, no período de 06 a 07/02/2018, bem como o
pagamento das diárias devidas. 
Motivo: REUNIÃO - Participar de Reunião da Coordenação dos Diretores-Gerais da Justiça do Trabalho, no período de 07 a 08 de fevereiro de
2018, no CSJT, conforme PA 705/2018.. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 30 de janeiro de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 159/2018 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 1667/2018, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor NADER ALVES PEREIRA SOBRINHO de Goiânia-GO a Palmeiras de Goiás-GO, no dia 01/02/2018, bem
como o pagamento da diária devida. 
Motivo: Conduzir veículo oficial para servidores que irão fiscalizar as obras de construção da Vara do Trabalho de Palmeiras de Goiás, conforme
P. A. nº 1549/2018. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 30 de janeiro de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO

Portaria

Portaria SCI

 
PORTARIA TRT 18ª SCI Nº 149/2018 
O DIRETOR DA SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições regulamentares, 
Considerando a previsão disposta no Plano Anual de Auditorias aprovado pela Presidência do Tribunal para o exercício de 2018, constante do
Processo Administrativo nº 22.988/2017; e 
Considerando a necessidade de atender ao disposto nos artigos 14 e 17, § 2º, da Resolução nº 171, de 1º de março de 2013, do Conselho
Nacional de Justiça; 
R E S O L V E: 
Art. 1º Designar o servidor WESLEY PARREIRA SILVA, lotado nesta Secretaria de Controle Interno, para realizar Auditoria de Conformidade nos
Registros Contábeis relativos às Folha de Pagamento de Pessoal, conforme previsão constante do Plano 
Anual de Auditoria para o ano de 2018. 
Art. 2º Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 29 de janeiro de 2018 
MARCOS BALDUÍNO DE OLIVEIRA 
Diretor da Secretaria de Controle Interno
 

SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

Portaria

Portaria GP/SGJ

PORTARIA CONJUNTA TRT 18ª GP/SGJ/SCR
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA 
GABINETE DA CORREGEDORIA 
 
PORTARIA CONJUNTA TRT 18ª GP/SGJ/SCR 
 
Institui premiação às Varas do Trabalho pelo cumprimento das Metas no exercício de 2017. 
 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE e o DESEMBARGADOR CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO a necessidade de promover incentivo ao aprimoramento e à melhoria da eficiência na prestação jurisdicional; 
CONSIDERANDO a instituição de premiação pela Secretaria da Corregedoria Regional, em reconhecimento ao empenho das unidades judiciárias
de 1º grau; 
CONSIDERANDO que os critérios definidos visam laurear o esforço das Varas do Trabalho que, no ano de 2017, se destacaram no cumprimento
das Metas instituídas pelo CNJ para a Justiça do Trabalho; 
CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo nº 24.865/2017, 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica instituído o “Selo Metas CNJ 2017” como premiação às Varas do Trabalho que, no decorrer do ano de 2017, cumpriram os requisitos
definidos pela Secretaria da Corregedoria Regional. 
Art. 2º A premiação compreenderá as seguintes categorias: 
I - SELO DIAMANTE – cumprimento das Metas 1, 2, 3, 5, 6, 7 e Meta específica da Justiça do Trabalho (redução do prazo médio de duração do
processo) com aferição do prazo médio (TMDDP1) igual ou inferior à meta regional (150 dias); 
II - SELO OURO – cumprimento das Metas 1, 2, 3, 5, 6, 7 e Meta específica da Justiça do Trabalho (redução do prazo médio de duração do
processo) com aferição do prazo médio (TMDDP1) superior à meta regional (150 dias); 
III - SELO PRATA – cumprimento de seis das sete metas propostas ao primeiro grau de jurisdição da Justiça do Trabalho, dentre as quais,
necessariamente, a Meta 1;  
IV - SELO BRONZE – cumprimento de cinco das sete metas propostas ao primeiro grau de jurisdição da Justiça do Trabalho, dentre as quais,
necessariamente, a Meta 1 e uma das Metas 3 ou 5; 
V - Certificados – em reconhecimento pelas metas cumpridas pelas unidades não agraciadas pelos Selos. 
§ 1º A Vara do Trabalho que não for agraciada com selo receberá certificado em reconhecimento pelas Metas que cumpriu. 
§ 2º Considera-se cumprida a meta quando não aplicável à unidade. 
Art. 3º Os Selos e Certificados serão entregues em solenidade especialmente designada para este fim, previamente divulgada no sítio deste
Regional na rede mundial de computadores, e as unidades agraciadas serão destacadas no mesmo sítio com menção honrosa. 
Art. 4º A relação das Varas a serem premiadas será apurada pela Secretaria da Corregedoria Regional a partir dos dados fornecidos pela Divisão
de Pesquisa e Estatística e a metodologia seguirá os critérios delineados pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Conselho Nacional da
Justiça. 
Art. 5º O período de apuração se dará pelos dados estatísticos do exercício de 2017. 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico da Justiça do Trabalho.
Assinado Eletronicamente 
Platon Teixeira de Azevedo Filho 
Desembargador-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região
 
Assinado Eletronicamente 
Paulo Pimenta 
Desembargador Vice-Presidente e Corregedor do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 
Goiânia, 30 de janeiro de 2018.
 
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 432/2018 – SISDOC. 
Interessado(a): Walkíria Nery Araújo 
Assunto: Licença por motivo de doença em pessoa da família 
Decisão: Deferimento. 
 
 
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 942/2018 – SISDOC. 
Interessado(a): Walkíria Nery Araújo 
Assunto: Licença por motivo de doença em pessoa da família 
Decisão: Deferimento. 
 
 
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 1022/2018 – SISDOC. 
Interessado(a): Márcio Santos Alencar 
Assunto: Licença por motivo de doença em pessoa da família 
Decisão: Deferimento.
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Processo Administrativo nº: 1561/2018 
Interessada: Secretaria de Gestão de Pessoas 
Assunto: Homologação das avaliações de desempenho, bem como concessão de promoção/progressão aos servidores passíveis, conforme
abaixo especificado. 
Decisão: Homologado (DIRETOR-GERAL) 
 
AVALIAÇÃO DO MÊS DE JANEIRO DE 2018 
SERVIDORES PASSÍVEIS DE PROGRESSÃO/PROMOÇÃO
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NOME CÓDIGO EXERCÍCIO EFEITO FINANCEIRO NÍVEL ANTERIOR NÍVEL ATUAL

ABRÃO METRAN DOS SANTOS s203058 41305 43131 A-05 B-06

ADRIANA ADELINA DE BRITO LOPES CINTRA s203145 41663 43124 A-04 A-05

ANDREA PATRÍCIA CARDOSO MARTINS s161330 42394 43125 A-02 A-03

BIBIANE DE SOUZA LEAL DREYER CORRÊA s162582 42744 43109 A-01 A-02

BRUNA RABBI DELATORRE s203137 41649 43110 A-04 A-05

CAMILA COSTA SILVEIRA s203042 41289 43115 A-05 B-06

CAMILA GOMES DE LIMA LISBOA s162566 42744 43109 A-01 A-02

CAMILA NELLI E SILVA s011330 38362 43125 C-12 C-13

CIBELLE ROSANA SILVA CUNHA s012655 38726 43109 C-12 C-13

CRISTIANE MARTINS GERVÁSIO s203051 41295 43121 A-05 B-06

DANIEL EUZEBIO DE LIMA s161403 42398 43129 A-02 A-03

DAYANNE SUED CORDEIRO s202711 41285 43111 A-05 B-06

DÉBORA CUNHA GOMES ROSA MARENGÃO s162612 42759 43124 A-01 A-02

EMMANUEL JOSÉ RODRIGUES OLIVEIRA LOPES s011284 40919 43111 B-06 B-07

EUNIS DE SOUSA PIMENTEL NAVES s202673 40557 43114 B-07 B-08

EVELINE MARIA JUCÁ BARROS s162515 42744 43109 A-01 A-02

FABRÍCIO FERREIRA JORGE MURARI s161381 42397 43128 A-02 A-03

FERNANDA BUARQUE AZEVEDO PONTES s203044 41289 43115 A-05 B-06

FERNANDA REIS MURÇA s203034 41283 43109 A-05 B-06

GLÁUCIA HELENA MAGALHÃES NASCIMENTO s011349 38376 43108 B-10 C-11

JOÃO PAULO FERNANDES DOS REIS s203143 41649 43110 A-04 A-05

JORIVÊ FLEURY BORGES s202672 40557 43114 B-07 B-08

JOSÉ FERNANDO TEIXEIRA MENDES s008682 39092 43110 C-11 C-12

JULIANA LELLES DINIZ s162884 40185 43107 B-08 B-09

JUSSARA BALTA FERREIRA s203033 41283 43109 A-05 B-06

KELLEN SILVA MARTINS DE LUCENA s203049 41291 43117 A-05 B-06

LAIS JULIANE DOURADO MAGALHAES s203142 41656 43117 A-04 A-05

LARISSA BARBOSA LEMOS s162540 42744 43109 A-01 A-02

LARYSSA CANÇADO SILVA s162175 41303 43129 A-05 B-06

LETYCIA MENDES COSTA s162574 42744 43109 A-01 A-02

LILIANE MEIRELES FILGUEIRAS RODRIGUES s202941 41284 43110 A-05 B-06

LUANA CARVALHO ARANTES s203148 41649 43110 A-04 A-05

LUCIANA RODRIGUES CRISPIM s203026 41281 43107 A-05 B-06

LYS LENLEI BRASIL ROCHA s161357 42394 43125 A-02 A-03

MANUELA FERREIRA ARAÚJO s203043 41289 43115 A-05 B-06

MÁRCIO SANTOS ALENCAR s202773 40567 43124 B-07 B-08

MARCUS TORRES FIORI s163147 41288 43114 A-05 B-06

MARIA LUIZA ALVES PIRES s203152 41655 43116 A-04 A-05

MARIANE MEIRELES ANDRADE s203077 40198 43120 B-08 B-09

MARINA MEIRELLES BOGALHO MOITA s162558 42744 43109 A-01 A-02
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Processo Administrativo nº: 788/2018 
Interessada: MIRIAM DIAS FERREIRA. 
Assunto: Indenização de férias e conversão de licença-prêmio em pecúnia. 
Decisão: deferido. 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


Secretaria da Corregedoria Regional


ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA


REALIZADA NA  10ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL


ANO 2018


No dia 29 de janeiro de 2018, o Desembargador-Corregedor do Tribunal Regional do


Trabalho da 18ª Região,  Paulo Pimenta,  e o Diretor de Secretaria  da Corregedoria


Regional, Marcelo Marques de Matos, foram recepcionados  pelo Excelentíssimo Juiz


Titular,  Kleber  de  Souza  Waki,  pelos  Excelentíssimos  Juízes  Substitutos,  Pedro


Henrique Barreto Menezes e Ludmilla Ludovico Evangelista da Rocha, pelo Diretor de


Secretaria e  demais  servidores  da  unidade,  para  conclusão  da  correição  ordinária


relativa a este exercício, iniciada em 15 de janeiro de 2018, com fundamento no artigo


682,  XI,  da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho.  O  Excelentíssimo  Juiz  Titular


encontra-se afastado da atividade jurisdicional em razão de sua convocação para atuar


como  Juiz  Auxiliar  da  Vice-Presidência,  respondendo  cumulativamente  pelo  Juízo


Auxiliar de Execução (PORTARIA TRT 18ª GP/SGP Nº 309/2017). A Excelentíssima


Juíza Auxiliar, Viviane Silva Borges, encontra-se de licença-maternidade (PORTARIA


TRT 18ª SCR/GM Nº 2887/2017).


O  edital  nº 03/2018,  publicado  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho  nº 


2374/2017,  em 15 de dezembro de 2017,  na  página 3,  tornou pública  a  correição


ordinária.


1 VISITA CORRECIONAL


O  Desembargador-Corregedor  inspecionou  a  10ª  Vara  do  Trabalho  de  Goiânia,


adotando-se a modalidade semipresencial, nos moldes disciplinados pelo artigo 1º, II,


do  Provimento  TRT18ª  SCR nº  06/2011,  oportunidade  em que  conversou  com  os


magistrados, servidores, estagiários e demais colaboradores, orientando-os quanto às


melhores  práticas  e  colhendo  críticas  e  sugestões  para  a  melhoria  dos  serviços,


notadamente o da prestação jurisdicional.


2 AUDIÊNCIA PÚBLICA 


A Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Goiás e a AGATRA – Associação Goiana


dos Advogados Trabalhistas foram informadas da realização da Correição Ordinária


nessa Vara do Trabalho, através dos Ofícios TRT/SCR Nº 333 e 334, expedidos em 18
1
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de  dezembro  de  2017.  Embora  regularmente  divulgada,  não  foi  registrado  o


comparecimento de autoridades, advogados ou outros interessados em apresentar


sugestões ou críticas aos trabalhos desempenhados por esta Vara.


3 DADOS  GEOGRÁFICOS,  POPULACIONAIS  E  MOVIMENTAÇÃO


PROCESSUAL


As Varas do Trabalho de Goiânia possuem jurisdição sobre os municípios de Abadia


de Goiás,  Aragoiânia,  Bonfinópolis,  Campestre  de Goiás,  Cezarina,  Goiânia,


Goianira, Guapó, Nazário, Palmeiras de Goiás, Santa Bárbara de Goiás, Santo


Antônio de Goiás, Trindade e Varjão. 


Considerados os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,


relativos ao município de Goiânia, desde 2010 houve um acréscimo populacional da


ordem de 12,60% (de 1.302.001 para 1.466.105 habitantes1 em 2017). Goiânia é o


município mais populoso do Estado e o 12º do Brasil. Goiânia é a vigésima segunda


cidade  mais  rica  do  Brasil,  a  décima  segunda  entre  as  capitais  brasileiras  e  a


primeira  em  seu  Estado.  Segundo  dados  da  Secretaria  do  Planejamento  e


Desenvolvimento de Goiás (Segplan), em 2008 seu PIB somou R$ 19.450.000.000,


o que equivale a aproximadamente 25,8% de toda produção de bens e serviços do


Estado.  Segundo dados do IBGE, a rede urbana de influência exercida pela cidade


no resto do país  abrange 3,5% da população e 2,8% do PIB brasileiro.  O setor


terciário concentra 80% da economia do município de Goiânia, com destaque para a


1 Segundo  estimativa  do  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e  Estatística  –  IBGE,  para  ano  de  2017,  disponíveis  em
www.ibge.gov.br.
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saúde, atividades imobiliárias e administração pública. Goiânia está entre as capitais


que mais geram emprego no Brasil. Segundo as estatísticas do Cadastro Central de


Empresas2,  referentes  ao exercício  de 2015,  o  município  de  Goiânia  conta  com


59.623 empresas cadastradas atuantes, com pessoal ocupado assalariado da ordem


de 590.862 pessoas, com salário médio mensal de 3,3 salários mínimos, ocupando


neste  último  quesito  a  11ª  colocação  no Ranking  do Estado.  Apenas  0,40% da


população vive na área rural do município.


*Os dados de 2017 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.


2 Fonte: www.ibge.gov.br
3
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A unidade recebeu, no último exercício (2017), 2.102 novas ações. Considerado o


último quinquênio (2013/2017) a unidade recebeu, em média, 2.084 processos/ano.


O gráfico acima demonstra uma certa estabilidade da demanda processual, o que


somente  foi  possível  com  a  criação  de  mais  5  Varas  do  Trabalho  pela  Lei


12.478/2011.  Não obstante  o  disposto  no artigo  9º,  parágrafo  1º,  da  Resolução


63/2010 do  CSJT3, o Desembargador-Corregedor, diante do quadro de contenção


orçamentária por que passa a Justiça do Trabalho,  bem como em razão da recente


Reforma Trabalhista,  que criou um cenário de incerteza quanto à expectativa de


demanda processual, entendeu inoportuna a apresentação de proposta visando o


aumento do número de Varas do Trabalho na Capital.


4 DESEMPENHO E PRODUTIVIDADE


4.1 PAUTAS DE AUDIÊNCIAS E ASSIDUIDADE DOS MAGISTRADOS


Para apuração da média diária de audiências na unidade, considerou-se 185 dias úteis no período correcionado.


Analisadas as pautas de audiências, em cotejo com as informações lançadas nos


itens 2.3 e 2.4 do Relatório de Correição, constatou-se que os magistrados atuantes


nesta  Vara  do  Trabalho  residem  nos  limites  da  jurisdição,  comparecendo


habitualmente  à  unidade  e  realizando  audiências  de  segunda  a  sexta-feira,  em


sistema de revezamento diário, assiduidade considerada condizente com a demanda


3 “Art. 9º, § 1º: Nas localidades que já disponham de Varas do Trabalho, a  criação de uma nova unidade somente poderá ser
proposta quando a média de processos anualmente recebidos em cada Vara existente, apurada nos três anos anteriores,
for igual ou superior a 1.500 (mil e quinhentos). (Renumerado por força do art. 1º da Resolução nº 93, aprovada em 23 de
março de 2012)”
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processual desta Vara do Trabalho, nos termos do art. 19, II, da CPCGJT.  No que


respeita  à  pauta  de  audiências,  confrontada  com  o  percentual  de  processos


distribuídos  à  Vara  do  Trabalho,  submetidos  ao  rito  sumaríssimo,  constatou  o


Desembargador-Corregedor  que  não  há  tramitação  preferencial  para  esses


processos, circunstância que será melhor tratada adiante.


4.2 FASE DE CONHECIMENTO


* Os dados de 2017 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.


* Os dados de 2017 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.
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* Os dados de 2017 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.


* Os dados de 2017 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.


6


Recebidos Solucionados Outras Soluções com 
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* Os dados de 2017 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.


As  informações  trazidas  pelos  gráficos  acima  demonstram certa  estabilidade  no


prazo  médio  de  duração  dos  processos  submetidos  ao  rito  sumaríssimo,  em


patamares inferiores a 90 dias, conforme recomendado pela Corregedoria Regional.


No  que  respeita  ao  prazo  médio  para  entrega  da  prestação  jurisdicional  nos


processos submetidos ao rito ordinário, percebe-se um sensível elastecimento desse


prazo em relação ao exercício  de 2014,  não obstante  a significativa  redução do


prazo médio  para  designação de audiência  inicial  no  último  triênio.  Segundo  os


dados  estatísticos  extraídos  do  SIG  –  Sistema  Integrado  de  Gerenciamento  da


Corregedoria  Regional,  o  prazo  médio  para  designação  da  1ª  audiência  no  rito


sumaríssimo, que era de 31,65 dias no ano de 2016, sofreu alteração no exercício


anterior, passando para 33,68 dias; no rito ordinário, o prazo médio aferido reduziu


de  78,97  dias em 2016 para  61,51 dias em 2017. No tocante ao prazo médio da


entrega da prestação jurisdicional (do ajuizamento até a solução do processo), os


referidos relatórios apontam que, no rito sumaríssimo, o prazo que era de 70,97 dias


em 2016, subiu no ano anterior, passando para 76,47 dias; no rito ordinário, a média


aumentou de  198,75 dias em 2016, para  230,44  dias em 2017. Bem por isso, o


Desembargador-Corregedor  mostrou preocupação com o elastecimento  do prazo


médio  de  entrega  da  prestação  jurisdicional  nos  processos  do  rito  ordinário,


encarecendo aos magistrados  atuantes nesta  Vara  do Trabalho que envidem os


esforços necessários visando a redução desse prazo para patamares inferiores a


7
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180 dias,  bem como a  manutenção  do prazo médio  de duração dos  processos


submetidos  ao  rito  sumaríssimo  abaixo  de  90  dias.  Por  fim,  o


Desembargador-Corregedor  destacou  que  a  unidade  obteve  elevado  índice  de


acordos no último biênio,  superior à média regional, registrando, ainda, um ótimo


desempenho no   cumprimento da Meta 1 em 2017, com percentual  de 122,48%


(2.102 processos recebidos e 2.317 solucionados), o que culminou na redução da


taxa de congestionamento na fase de conhecimento.


4.3 FASE DE EXECUÇÃO


* Os dados de 2017 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.


* Os dados de 2017 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.
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No exercício de 2016, foi registrado para esta Vara do Trabalho o índice de 66,40%


no  cumprimento  da  Meta  5  do  CNJ (Baixar  quantidade  maior  de  processos  de


execução do que o total de casos novos no ano corrente). Traduzindo em números,


a  10ª  Vara  do Trabalho de Goiânia  iniciou  490 e  baixou  326 execuções,  o  que


culminou em uma taxa de congestionamento de 85%, acima da média do Regional


no  mesmo  ano.  No  exercício  de  2017,  a  unidade  iniciou  519 e  baixou  534


execuções,  o que corresponde, para fins de cumprimento da meta em exame, ao


percentual  de 114,32%,  desempenho  considerado  excelente  pelo


Desembargador-Corregedor, e que impactou positivamente na redução da taxa de


congestionamento na fase executória. Nada obstante, visando a continuidade desse


bom  desepenho  da  unidade,  o  Desembargador-Corregedor  solicitou  especial


atenção  dos  Excelentíssimos  Juízes  que  aqui  atuam, bem  como  do  corpo  de


servidores  da  Secretaria,  quanto  à  observância  das  orientações  contidas  na


Recomendação TRT/SCR/ Nº 1/2017, além de uma maior inclusão em pauta de


processos da fase executória para tentativa de conciliação.


4.3.1 UTILIZAÇÃO DAS FERRAMENTAS TECNÓLOGICAS À DISPOSIÇÃO


DO JUÍZO NA FASE DE EXECUÇÃO


Analisadas  as  informações  lançadas  no  item  6.3  do  Relatório  de  Correição,


referentes ao sistema BACENJUD - SABB, constatou-se que esta Vara do Trabalho


efetuou 938 protocolizações no período de março/2017 a dezembro/2017, ficando


muito abaixo da unidade considerada paradigma, no grupo de Varas do Trabalho


com movimentação processual similar, que registrou 79.699. Além disso, segundo


informações  prestadas  pela  direção  da  unidade,  são  utilizados  os  seguintes


convênios:  RENAJUD/DETRANET,  INFOJUD,  CENTRAL  NACIONAL  DE


INDISPONIBILIDADE  -  CNIB,  CONECTIVIDADE/CEF,  CONVÊNIO  DE  ACESSO


AOS  SALDOS  E  EXTRATOS  DE  CONTAS  JUDICIAIS  NA CEF (item  6.1  do


Relatório  de  Correição).  O  Desembargador-Corregedor,  visando  um  melhor


desempenho da unidade na fase executória, recomendou à Secretaria da Vara do


Trabalho uma utilização mais efetiva (diária) da ferramenta SABB, bem como


do  CCS  –  Cadastro  de  Cliente  de  Sistema  Financeiro  Nacional,  em


conformidade com as orientações contidas na Recomendação TRT 18ª SCR Nº


1/2017.


4.3.2 PARTES CADASTRADAS SEM INSCRIÇÃO DE CPF E CNPJ


O Sistema de Apoio Operacional do PJE - SAOPJE informa que a unidade possui,
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atualmente,  181 processos com  dados  cadastrais  das  partes  nos  sistemas


informatizados  de  1º  Grau  desprovidos  de  CNPJ  ou  CPF,  ou  com informações


incompletas ou erradas. A ausência destas informações prejudica sobremaneira a


veracidade das informações contidas nas certidões que são expedidas às partes, via


on line, dificultando, ainda, a regular tramitação dos processos na fase executória,


razão pela qual o Desembargador-Corregedor concedeu à Secretaria da Vara o


prazo de 15 dias para que realize as retificações devidas nos sistemas SAJ e


PJe, a teor do que dispõe o OFÍCIO-CIRCULAR TRT 18ª SCR/SGJ Nº 04/2017.


5 RELATÓRIO DE CORREIÇÃO


O relatório de correição ordinária, contendo informações, levantamentos estatísticos


e demonstrativos pertinentes, produzido pela Secretaria da Corregedoria Regional,


que segue em anexo, é parte integrante desta ata de correição.


6 CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES CONSTANTES DA ATA DE


CORREIÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, TRANSCRITAS INTEGRALMENTE


6.1 Que  a  Secretaria  da  Vara  abstenha-se  de  arquivar  definitivamente  as


execuções em trâmite, sem que haja determinação expressa do juiz condutor do


feito,  nos  termos  do  artigo  86  da  Consolidação  dos  Provimentos  da


Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, conforme apurado no  item 7.2 – 2 do


Relatório de Correição;


 Esta recomendação foi atendida.


6.2 Que a Secretaria da Vara do Trabalho, quando for efetuar os lançamentos


no sistema informatizado  PJe-JT, observe atentamente o disposto no Provimento


TRT  18ª  SCR  Nº  3/2013,  no  tocante ao  momento  do  lançamento  do  início  da


execução, conforme apurado no item 7.2 – 14 do Relatório de Correição;


 Esta recomendação foi atendida.


6.3 Que a Secretaria da Vara, uma vez concluída a instrução processual, sem


que  haja  novas  provas  a  serem produzidas,  providencie,  no  prazo legal  (1  dia,


segundo  o  art.  228  do  CPC/15),  a  conclusão  dos  autos  ao  magistrado  para


prolação  da  sentença   (v.g.  RTOrd-0011729-45.2015.5.18.0010,


RTOrd-0011681-86.2015.5.18.0010,  RTOrd-0011594-33.2015.5.18.0010,


RTOrd-0011383-94.2015.5.18.0010  e  RTOrd-0010533-06.2016.5.18.0010),  em


observância ao princípio da razoável duração do processo, consagrado no art. 5º,


LXXVIII, da Constituição Federal, e artigo 850 da CLT, bem como ao Provimento nº
10
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2/2016 da Corregedoria Regional. A propósito disso, o Desembargador-Corregedor


registrou  que  o  procedimento  ora  constatado  pode  comprometer  os  dados


estatísticos de produtividade dos magistrados desta Vara do Trabalho, além de inibir


a  verificação,  pela  Corregedoria  Regional,  de  possíveis  pendências  processuais


acima do limite legal, o que poderá impactar até mesmo no recebimento da GECJ,


nos termos do Provimento nº TRT 18ª SCR/Nº 01/2016. Mesmo ciente de que tal


lançamento é feito de forma correta no SAJ18, é forçoso reconhecer que os dados


estatísticos oficiais da Justiça do Trabalho são aqueles extraídos do e-Gestão, razão


pela qual não deve haver divergência de informações entre os sistemas SAJ18 e


PJe-JT.


 Esta recomendação foi atendida.


7 RECOMENDAÇÕES


Considerando o caráter preventivo e pedagógico da atividade correcional, o Diretor


de  Secretaria  da  Corregedoria  Regional  transmitiu,  verbalmente,  ao  Diretor  de


Secretaria desta unidade, orientações gerais visando a manutenção da boa ordem


processual, quanto aos serviços afetos à Secretaria da Vara.


7.1 Recomendações reiteradas


Diante do atendimento das recomendações decorrentes da última visita correcional,


inexistem reiterações a serem feitas nesta oportunidade.


7.2  Recomendações decorrentes desta visita correcional


Diante  das  ocorrências  verificadas  durante  esta  visita  correcional,  o


Desembargador-Corregedor recomendou:


7.2.1 Com relação à observância da Recomendação TRT 18ª SCR Nº 1/2014,


de  3/07/2014,  que  dispõe  acerca  dos  recolhimentos  dos  depósitos  judiciais,


provenientes de acordo homologado, em conta judicial e dá outras providências,  o


Desembargador-Corregedor  concitou  os  Juízes  atuantes  nesta  unidade  a


privilegiarem o recolhimento dos acordos em conta judicial,  conforme apontado no


item 7.2 – 7 do Relatório de Correição;


7.2.2 Que a Secretaria observe o prazo de 5 dias para pagamento nos editais


de  citação  das  execuções  fiscais,  conforme  o  disposto  no  artigo  8º  da  Lei  nº


6.830/80 e apurado no item 7.2 – 11 do Relatório de Correição; 
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7.2.3 Que a Vara do Trabalho expeça ofício à Secretaria da Receita Federal do


Brasil, nos casos em que o reclamado não comprovar nos autos o envio da guia


GFIP, conforme determinação contida no artigo 177, § 4º, do PGC (item 7.2 – 12 do


Relatório de Correição); 


7.2.4 Que  a  Scretaria  observe  o  procedimento  previsto  no  parágrafo  3º  do


artigo 177 do PGC, de intimar o reclamado, após o recolhimento da contribuição


previdenciária em guia GPS, a comprovar o envio da respectiva GFIP, no prazo de


15  dias,  sob  pena  de  expedição  do  ofício  previsto  no  parágrafo  4º  do  referido


diploma normativo, conforme apurado no item 7.2 – 14 do Relatório de Correição;


7.2.5 Que a Secretaria da Vara, nos casos em que há depósito  do valor da


execução em conta judicial,  recolha a contribuição previdenciária em conformidade


com o procedimento previsto no parágrafo 3º do artigo 177 do PGC, preenchendo a


guia GPS com o código de pagamento pertinente, conforme apurado no item 7.2 –


15 do Relatório de Correição;


7.2.6 A observância, pela Unidade, da disposição contida no artigo 879, §2º, da


CLT, tendo em conta a nova sistemática processual trabalhista. Com o advento da


Lei 13.467/2017, elaborada a conta e tornada líquida, o Juízo deverá abrir às partes


prazo comum de oito dias para impugnação, sob pena de preclusão. (item 7.2 – 16 e


17 do Relatório de Correição);


 


7.2.7 Que  a  Secretaria  da  Vara  do  Trabalho utilize,  sistematicamente,  os


convênios previstos no artigo 159 do PGC, além dos já utilizados pela unidade para


impulsionar  as execuções,  conforme apurado no item  7.2 – 18 do Relatório  de


Correição; 


7.2.8 A observância pela Secretaria, por ocasião da remessa dos processos ao


Tribunal para apreciação de recurso,  da determinação contida  no  artigo 128 do


PGC, especialmente quanto a necessidade de certificar corretamente os feriados,


conforme apurado no item 7.2 – 22 e 26 do Relatório de Correição; e


7.2.9      A redução do prazo médio da entrega da prestação jurisdicional, atualmente


em 230 dias, para patamares inferiores a 180 dias.


12


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
A


LI
S


S
O


N
 M


O
U


R
A


 L
U


D
U


V
IC


E
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 2
9/


01
/2


01
8 


11
:3


7:
39


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


26
65


7/
20


17
. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


01
42


84
38


37
FL. 39


Anexo 2 -  Ata de Correição 10ª VT Goiânia  Ata de Correição 10ª VT Goiânia
2405/2018 - Terça-feira, 30 de Janeiro  de 2018 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 12







8       LOTAÇÃO E FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES 


A 10ª Vara do Trabalho de Goiânia conta com um quadro de 13 servidores efetivos,


incluindo o Diretor de Secretaria, não possuindo claro de lotação. 


Considerando  a  média  trienal  da  demanda  processual,  aferida  no  período  de


2015/2017, a 10ª Vara do Trabalho de Goiânia recebeu 2.139 processos. O ANEXO


III  da  Resolução 63/2010 do CSJT prevê um quadro de 13 a 14 servidores (já


descontados os 2 calculistas) para as Varas do Trabalho com essa  movimentação


processual, razão pela qual o Desembargador-Corregedor registrou que a unidade


possui, atualmente, um quadro de lotação compatível com sua demanda processual.


No  que  respeita  às  servidoras  que  atuam  em  regime  de  teletrabalho,  o


Desembargador-Corregedor entendeu que as atividades por elas desempenhadas


se  amoldam às  situações  descritas  na  Resolução  Administrativa  nº  160/2016


deste Regional.


9 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2017


Meta  1  –  Julgar  o  equivalente  a  90%  da  quantidade  de  processos  de


conhecimento  distribuídos  no  ano  corrente,  com redução proporcional,  em


cada tribunal, à redução do número de juízes e de servidores cujos cargos não


foram repostos. (cumprida)


No exercício de 2017, a 10ª Vara do Trabalho de Goiânia  atingiu o percentual de


122,48% no  cumprimento  dessa  meta  (2.102  processos  recebidos  e  2.317


solucionados),  índice  muito  superior  àquele  registrado  em  2016  (92,87%).  O


Desembargador-Corregedor  parabenizou  os  Excelentíssimos  Juízes  da  unidade


pelo excelente resultado alcançado.


Meta  2  –  Julgar  processos  mais  antigos  (julgar  90%  dos  processos


distribuídos até 31/12/2015 no primeiro grau). (cumprida)


A unidade possuía 905 processos distribuídos até 31/12/2015 pendentes de solução,


dos  quais  760 foram solucionados até o  ano de 2016.  No exercício de 2017, a


unidade solucionou mais  114 processos,  atingindo,  para fins  de cumprimento da


meta  em  exame,  o  percentual  de  107,31%. O  Desembargador-Corregedor


parabenizou os  Excelentíssimos Juízes  atuantes na unidade pelo  atingimento da


meta, encarecendo, todavia, a continuidade na solução preferencial dos processos


mais antigos.
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Meta 3 – Aumentar os casos solucionados por conciliação (aumentar o índice


de  conciliação  na  fase  de  conhecimento,  em  relação  à  média  do  biênio


2013/2014,  em  2  pontos  percentuais,  excluindo-se  da  base  de  cálculo  os


processos  com desistência  e  arquivamento,  e  com fixação  de  cláusula  de


barreira de 54%). (cumprida) 


O índice de acordo da unidade correcionada, no biênio 2013/2014, foi de  51,27%,


pouco abaixo da média regional. Em 2016, o índice de acordo foi de 61,58%, acima


da média aferida para o Foro Trabalhista de Goiânia, que foi de 48,88%, ao passo


que, no ano de 2017, o índice de conciliação apurado nesta unidade foi de 55,50%.


O  Desembargador-Corregedor  enalteceu  o  excelente  índice  aferido  nessa


oportunidade, encarecendo aos Excelentíssimos Juízes que continuem envidando os


esforços necessários para a pacificação dos conflitos submetidos à sua apreciação.


Meta 5 –  Impulsionar processos à execução (baixar 90% do total  de casos


novos  de  execução  do  ano  corrente,  com  redução  proporcional,  em  cada


tribunal,  à  redução do número de juízes e de servidores cujos cargos não


foram repostos). (cumprida)


No  exercício  de  2017,  foram  iniciadas  519 execuções  na  unidade,  tendo  sido


baixadas,  no  mesmo  período, 534 execuções,  o  que  corresponde,  para  fins  de


cumprimento  da  meta  em  exame,  ao  percentual  de 114,32%.  O


Desembargador-Corregedor  parabenizou  os  Excelentíssimos  Juízes  atuantes  na


unidade pelo atingimento da meta, encarecendo a continuidade desse trabalho neste


exercício.


Meta 6 – Priorizar  o julgamento das ações coletivas (julgar 98% das ações


coletivas distribuídas até 31/12/2014 no 1º grau). 


A 10ª  Vara  do  Trabalho  de  Goiânia  possuía  9  ações  coletivas  distribuídas  até


31/12/2014 pendentes de solução, das quais 6 foram julgadas em 2015 e 2 julgadas


em 2016, atingindo, para fins de cumprimento da meta em exame, o percentual de


90,70%. O Desembargador-Corregedor encareceu aos magistrados que envidem os


esforços  necessários  visando  a  solução  da  única  ação  coletiva  pendente


(ACP-0011655-59.2013.5.18.0010).


Meta  7  -  Priorizar  o  julgamento  dos  processos  dos  maiores  litigantes


(identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao


ano anterior). (cumprida)
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A unidade possuía 184 ações de maiores  litigantes,  distribuídas até  31/12/2016,


pendentes de solução. No exercício de 2017, a unidade recebeu mais 214 processos


e julgou 279, totalizando 119 processos pendentes de julgamento e atingindo, para


fins  de  cumprimento  da  meta  em  exame,  o  percentual  de  151,53%.  O


Desembargador-Corregedor parabenizou os magistrados que atuam na unidade pelo


atingimento desta meta.


9.1  METAS  ESPECÍFICAS  PARA 2017  -  Meta  específica  para  o  1º  grau  de


jurisdição (reduzir o tempo médio de duração do processo, em relação ao ano


base 2016, em 2% para aqueles TRTs que contabilizam o prazo médio de até


200 dias). 


No exercício de 2016, o tempo médio de duração do processo no âmbito do 1º grau


de jurisdição deste Regional foi aferido em 153 dias. Particularmente na 10ª Vara do


Trabalho de Goiânia, o prazo médio em 2016 foi 144,34 dias. Conforme anotado no


item 4.2 desta ata, o prazo médio desta unidade, no ano de 2017, foi 168,66 dias. 


10       DESTAQUES E OBSERVAÇÕES FINAIS


Ao final dos trabalhos, após minuciosa análise dos processos e de dados estatísticos


de desempenho desta Vara do Trabalho,  o Desembargador-Corregedor reuniu-se


com  os  Excelentíssimos  Juízes  Titular e  Substitutos,  expondo-lhes  os  dados


colhidos por ocasião desta correição e franqueando-lhes a oportunidade de registros


de considerações reputadas relevantes. O magistrado titular agradeceu e enalteceu


a atuação dos juízes auxiliar e substitutos lotados no juízo, destacando a qualidade


dos  trabalhos  desempenhados,  bem  como  o  excelente  clima  organizacional  da


unidade.  O  magistrado  substituto  que  atua  neste  juízo  ressaltou  a  eficiência  e


qualidade dos trabalhos desempenhados pelos Servidores da Vara, o que facilita


muito  o  trabalho  dos  magistrados.  Nesse  sentido,  solicitou  sejam  consignados


elogios nos assentamentos funcionais de todos os servidores da Secretaria, o que


foi prontamente acolhido pelo Desembargador-Corregedor, que determinou o envio


de cópia desta ata à SGPe para os registros pertinentes.


10.1 A atividade judicial da 10ª Vara do Trabalho de Goiânia encontra-se em


situação regular.  A  par  de  reconhecer  o  esforço  empreendido pelos  magistrados


lotados nesta Vara do Trabalho, o que pode ser notado pelo efetivo controle do prazo


médio  de  entrega  da  prestação  jurisdicional  nos  processos  submetidos  ao  rito


15
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sumaríssimo, o Desembargador-Corregedor mostrou preocupação com o aumento


do prazo médio de duração dos processos submetidos ao rito ordinário, razão pela


qual  encareceu  aos  magistrados atuantes  neste  juízo  que  envidem os  esforços


necessários visando  a redução desse prazo para patamares inferiores a 180 dias.


Por  outro  lado,  é  motivo  de  destaque  nesta  oportunidade  a  inexistência  de


pendências processuais acima do limite legal, o exíguo prazo médio para sentenciar,


de apenas 8 dias no rito sumaríssimo, e o considerável aumento da produtividade


desta Vara do Trabalho em 2017, alcançando o índice de 110% (IPJ), acima daquele


aferido em 2016 (93%), razão pela qual o Desembargador-Corregedor parabenizou


o Excelentíssimo Juiz Titular, Kleber de Souza Waki, a Excelentíssima Juíza Auxiliar,


Viviane  Silva  Borges  e  demais  magistrados  que  tiveram lotação  nesta  Vara  do


Trabalho no exercício de 2017;


10.2 As  atividades  afetas  à  Secretaria  da  Vara  estão  sendo  bem


desempenhadas pela sua equipe de servidores, com regular impulsionamento dos


processos  e  observância  dos  prazos  legais.  Em  razão  disso,  o


Desembargador-Corregedor parabenizou toda a equipe de servidores desta Vara do


Trabalho,  na  pessoa  de  seu  competente  Diretor,  Paulo  César  Soares,  pelo


comprometimento e operosidade no desempenho de seus misteres, encarecendo,


todavia, especial atenção às recomendações feitas nesta ata de correição;


10.3 No que respeita às auditorias permanentes da Corregedoria Regional, a


Secretaria da Vara tem apresentado suas respostas em tempo hábil, procedimento


que facilita  a  atividade correcional  e  contribui  para  a  regularidade dos  trabalhos


neste juízo; 


10.4    Por  fim,  o  Desembargador-Corregedor  cumprimentou  e  agradeceu  os


Excelentíssimos Juízes Kleber de Souza Waki, Titular, Viviane Silva Borges, Auxiliar,


e  Pedro  Henrique  Barreto  Menezes,  Substituto,  bem  como  os  servidores  da


Secretaria, pela valiosa contribuição dada no desempenho do Tribunal em relação às


metas nacionais e específicas fixadas pelo Conselho Nacional de Justiça em 2017


para a Justiça do Trabalho. Com efeito, das 7 metas fixadas, o TRT 18 cumpriu 6


delas,  estando,  ainda,  bem  próximo  de  se  cumprir  a  meta  3,  com  grau  de


cumprimento aferido em 93,46%. A 10ª Vara do Trabalho de Goiânia cumpriu 5 das 7


metas nacionais, conforme anotado no item 9 desta ata, desempenho considerado


muito  bom  pelo  Desembargador-Corregedor.  A  propósito  disso,  o


Desembargador-Corregedor  concitou  os  magistrados  e  servidores  da  unidade  a


seguirem  se  empenhando  na  busca  pelo  atingimento  das  metas  nacionais  e


específicas fixadas pelo CNJ para a Justiça do Trabalho em 2018, observando-se
16
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fielmente  as  orientações  da  Corregedoria  Regional,  voltadas  para  um  melhor


desempenho da unidade nas fases de conhecimento e execução.


Nada mais havendo a ser tratado, o Desembargador-Corregedor deu por encerrada


a correição às 12 horas.


ASSINADO ELETRONICAMENTE


Desembargador PAULO PIMENTA
Corregedor do TRT da 18ª Região


17


Goiânia, 29 de janeiro de 2018.
[assinado eletronicamente]


PAULO SÉRGIO PIMENTA
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


Secretaria da Corregedoria Regional


ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA


REALIZADA NA  7ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL


ANO 2018


No dia 26 de janeiro  de 2018, o Desembargador-Corregedor do Tribunal Regional do


Trabalho da 18ª Região,  Paulo Pimenta,  e o Diretor  de Secretaria  da Corregedoria


Regional, Marcelo Marques de Matos, foram recepcionados pela Excelentíssima Juíza


Titular,  Wanda  Lúcia  Ramos  da  Silva,  pelo  Excelentíssimo  Juiz  Auxiliar,  Celismar


Coêlho de Figueiredo, pela Excelentíssima Juíza Substituta, Ceumara de Souza Freitas


e Soares, pelo Diretor de Secretaria e demais servidores da unidade, para conclusão


da correição ordinária relativa a este exercício, iniciada em 10 de janeiro de 2018, com


fundamento no artigo 682, XI, da Consolidação das Leis do Trabalho. A Excelentíssima


Juíza  Titular  encontra-se  afastada  da  atividade  jurisdicional,  em  razão  de  sua


designação para o cargo de Coordenadora Pedagógica da Escola Judicial  deste


Regional, para o biênio 2017/2019 (PORTARIA TRT 18ª SGP/EJ-18 Nº 338/2017). 


O  edital  nº 02/2018,  publicado  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho  nº 


2374/2017,  em 15 de dezembro de 2017,  na  página 3,  tornou pública  a  correição


ordinária.


1 VISITA CORRECIONAL


O  Desembargador-Corregedor  inspecionou  a  7ª  Vara  do  Trabalho  de  Goiânia,


adotando-se a modalidade semipresencial, nos moldes disciplinados pelo artigo 1º, II,


do  Provimento  TRT18ª  SCR nº  06/2011,  oportunidade  em que  conversou  com  os


magistrados, servidores, estagiários e demais colaboradores, orientando-os quanto às


melhores  práticas  e  colhendo  críticas  e  sugestões  para  a  melhoria  dos  serviços,


notadamente o da prestação jurisdicional.


2 AUDIÊNCIA PÚBLICA 


A Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Goiás e a AGATRA – Associação Goiana


dos Advogados Trabalhistas foram informadas da realização da Correição Ordinária


nessa Vara do Trabalho, através dos Ofícios TRT/SCR Nº 333 e 334, expedidos em 18
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de  dezembro  de  2017.  Embora  regularmente  divulgada,  não  foi  registrado  o


comparecimento de autoridades, advogados ou outros interessados em apresentar


sugestões ou críticas aos trabalhos desempenhados por esta Vara.  


3 DADOS  GEOGRÁFICOS,  POPULACIONAIS  E  MOVIMENTAÇÃO


PROCESSUAL


As Varas do Trabalho de Goiânia possuem jurisdição sobre os municípios de Abadia


de Goiás,  Aragoiânia,  Bonfinópolis,  Campestre  de Goiás,  Cezarina,  Goiânia,


Goianira, Guapó, Nazário, Palmeiras de Goiás, Santa Bárbara de Goiás, Santo


Antônio de Goiás, Trindade e Varjão. 


Considerados os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,


relativos ao município de Goiânia, desde 2010 houve um acréscimo populacional da


ordem de 12,60% (de 1.302.001 para 1.466.105 habitantes1 em 2017). Goiânia é o


município mais populoso do Estado e o 12º do Brasil. Goiânia é a vigésima segunda


cidade  mais  rica  do  Brasil,  a  décima  segunda  entre  as  capitais  brasileiras  e  a


primeira  em  seu  Estado.  Segundo  dados  da  Secretaria  do  Planejamento  e


Desenvolvimento de Goiás (Segplan), em 2008 seu PIB somou R$ 19.450.000.000,


o que equivale a aproximadamente 25,8% de toda produção de bens e serviços do


Estado.  Segundo dados do IBGE, a rede urbana de influência exercida pela cidade


1 Segundo  estimativa  do  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e  Estatística  –  IBGE,  para  ano  de  2017,  disponíveis  em
www.ibge.gov.br.
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no resto do país  abrange 3,5% da população e 2,8% do PIB brasileiro.  O setor


terciário concentra 80% da economia do município de Goiânia, com destaque para a


saúde, atividades imobiliárias e administração pública. Goiânia está entre as capitais


que mais geram emprego no Brasil. Segundo as estatísticas do Cadastro Central de


Empresas2,  referentes  ao exercício  de 2015,  o  município  de  Goiânia  conta  com


59.623 empresas cadastradas atuantes, com pessoal ocupado assalariado da ordem


de 590.862 pessoas, com salário médio mensal de 3,3 salários mínimos, ocupando


neste  último  quesito  a  11ª  colocação  no Ranking  do Estado.  Apenas  0,40% da


população vive na área rural do município.


*Os dados de 2017 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.


2 Fonte: www.ibge.gov.br
3
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A unidade recebeu, no último exercício (2017), 2.112 novas ações. Considerado o


último quinquênio (2013/2017) a unidade recebeu, em média, 2.134 processos/ano.


O gráfico acima demonstra uma certa estabilidade da demanda processual, o que


somente  foi  possível  com  a  criação  de  mais  5  Varas  do  Trabalho  pela  Lei


12.478/2011.  Não obstante  o  disposto  no artigo  9º,  parágrafo  1º,  da  Resolução


63/2010 do  CSJT3, o Desembargador-Corregedor, diante do quadro de contenção


orçamentária por que passa a Justiça do Trabalho, bem como em razão da recente


Reforma Trabalhista,  que criou um cenário de incerteza quanto à expectativa de


demanda processual, entendeu inoportuna a apresentação de proposta visando o


aumento do número de Varas do Trabalho na Capital.


4 DESEMPENHO E PRODUTIVIDADE


4.1 PAUTAS DE AUDIÊNCIAS E ASSIDUIDADE DOS MAGISTRADOS


Para apuração da média diária de audiências na unidade, considerou-se 185 dias úteis no período correcionado.


*Dados extraídos do sistema SAOPJE em 19/01/2018.


Analisadas as pautas de audiências, em cotejo com as informações lançadas nos


itens 2.3 e 2.4 do Relatório de Correição, constatou-se que os magistrados atuantes


nesta  Vara  do  Trabalho  residem  nos  limites  da  jurisdição,  comparecendo


habitualmente  à  unidade  e  realizando  audiências  de  segunda  a  sexta-feira,  em


3 “Art. 9º, § 1º: Nas localidades que já disponham de Varas do Trabalho, a  criação de uma nova unidade somente poderá ser
proposta quando a média de processos anualmente recebidos em cada Vara existente, apurada nos três anos anteriores,
for igual ou superior a 1.500 (mil e quinhentos). (Renumerado por força do art. 1º da Resolução nº 93, aprovada em 23 de
março de 2012)”
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sistema de revezamento diário (segunda a quinta-feira) e semanal (sexta-feira).


No que respeita à pauta de audiências, constatou o Desembargador-Corregedor que


as audiências de instrução,  nos processos que tramitam no rito  ordinário,  estão


sendo designadas com prazo bem acima do desejável,  comprometendo o  prazo


médio de entrega da prestação jurisdicional, conforme demonstrado a seguir.


4.2 FASE DE CONHECIMENTO


* Os dados de 2017 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.


* Os dados de 2017 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.


5
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* Os dados de 2017 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.


* Os dados de 2017 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.


6


Recebidos Solucionados Outras Soluções com 
Exame de Mérito


Conciliados


2336


7ª VT de Goiânia
Fase de Conhecimento


2014 2015 2016 2017


Arquivamentos e Desistências Outras Soluções sem
Exame de Mérito


465
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* Os dados de 2017 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.


As informações trazidas pelos gráficos acima demonstram o decréscimo do prazo


médio para designação da 1ª audiência, em ambos os ritos. Nada obstante, no que


respeita ao prazo médio para entrega da prestação jurisdicional (do ajuizamento até


a solução do processo), percebe-se um crescimento contínuo desse prazo desde o


exercício de 2014 para todos os processos em trâmite neste juízo, sendo tal cenário


mais acentuado nos processos submetidos ao rito ordinário. Com efeito, os dados


estatísticos  extraídos  do  SIG  –  Sistema  Integrado  de  Gerenciamento  da


Corregedoria  Regional,  apontam  que  o  prazo  médio  para  designação  da  1ª


audiência  no  rito  sumaríssimo,  que  era  de  32,12  dias no  ano  de  2016,  sofreu


alteração em 2017,  passando para  28,06 dias;  no  rito  ordinário,  o prazo médio


aferido passou de  161,77 dias em 2016 para  114,48 dias  no ano passado.  No


tocante ao tempo médio de duração dos processos, os referidos relatórios apontam


que, no rito sumaríssimo, o prazo que era de 94,96 dias em 2016, sofreu ligeiro


aumento em 2017, passando para  96,86 dias; no rito ordinário, a média subiu de


326,46  dias em  2016,  para  348  dias no  exercício  anterior.  Em  contrapartida,


verifica-se uma melhora significativa da unidade em sua produtividade registrada no


ano de 2017, atingindo a Meta 1 do CNJ com percentual de 122,90%, sem, contudo,


implicar a redução do tempo médio de duração dos processos. E isso se deve, na


visão  do  Desembargador-Corregedor,  à  publicação  de  considerável  volume  de
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sentenças  em  atraso,  a  cargo  do  Excelentíssimo  Juiz  Auxiliar,  impactando  no


elastecimento do prazo médio para sentenciar, conforme anotado no item 3.2 do


Relatório  de  Correição  e,  por  consequência,  no  prazo  médio  da  entrega  da


prestação  jurisdicional.  Por  outro  lado,  o  aumento  da  produtividade  impactou


positivamente na redução da taxa de congestionamento na fase de conhecimento,


caindo  de  43%  em  2016  para  33%  em  2017.  O  Desembargador-Corregedor


encareceu  aos  magistrados  atuantes  nesta  Vara  do  Trabalho  que  envidem  os


esforços necessários visando a redução dos prazos médios da entrega da prestação


jurisdicional para patamares inferiores a  90 e 180 dias, respectivamente, para os


processos que tramitam nos ritos sumaríssimo e ordinário, observando-se, quanto a


este último, as anotações feitas no item 4.1 desta ata. Convém ressaltar que os


prazos  médios  desta  unidade,  exceto  quanto  àquele  para  designação  da  1ª


audiência no rito sumaríssimo, ainda estão bem acima da média aferida para toda a


Região, bem como para as demais unidades com movimentação processual similar. 


4.3 FASE DE EXECUÇÃO


* Os dados de 2017 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.
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* Os dados de 2017 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.


No exercício de 2016, foi registrado para esta Vara do Trabalho o índice de 72,18%


no  cumprimento  da  Meta  5  do  CNJ (Baixar  quantidade  maior  de  processos  de


execução do que o total de casos novos no ano corrente). Traduzindo em números,


a  7ª  Vara  do  Trabalho  de  Goiânia  iniciou  495  e  baixou  358  execuções,  o  que


culminou em uma taxa de congestionamento de 77%, acima da média do Regional


no  mesmo  ano.  No  exercício  de  2017,  a  unidade  melhorou  seu  desempenho,


iniciando 591 e baixando 508 execuções, o que culminou, para fins de cumprimento


da meta em exame, no percentual de 95,51%. Este último desempenho superou a


média aferida para toda a Região, mas se revelou insuficiente para a redução da


taxa de congestionamento, que ainda se encontra acima da média aferida para todo


o 1º grau de jurisdição. Para um melhor desempenho desta Vara do Trabalho na


fase  executória,  o  Desembargador-Corregedor  solicitou  especial  atenção  dos


Excelentíssimos  Juízes  que  aqui  atuam, bem como  do  corpo  de  servidores  da


Secretaria,  quanto  à  observância  das  orientações  contidas  na  Recomendação


TRT/SCR/ Nº 1/2017, além de uma maior inclusão em pauta de processos da fase


executória para tentativa de conciliação.


4.3.1 UTILIZAÇÃO DAS FERRAMENTAS TECNÓLOGICAS À DISPOSIÇÃO


DO JUÍZO NA FASE DE EXECUÇÃO


Analisadas  as  informações  lançadas  no  item  6.3  do  Relatório  de  Correição,


referentes ao sistema BACENJUD - SABB, constatou-se que esta Vara do Trabalho


efetuou  48.712  protocolizações  no  período  de  fevereiro/2017  a  novembro/2017,
9
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ficando muito  abaixo  da unidade considerada paradigma,  no grupo de Varas  do


Trabalho com movimentação processual similar, que registrou 81.957. Além disso,


segundo informações prestadas pela direção da unidade, são utilizados, ainda, os


seguintes convênios:  RENAJUD/DETRANET, INFOJUD, CENTRAL NACIONAL DE


INDISPONIBILIDADE  -  CNIB,  CONECTIVIDADE/CEF,  CONVÊNIO  DE  ACESSO


AOS SALDOS E EXTRATOS DE CONTAS JUDICIAIS NA CEF e CCS - CADASTRO


DE CLIENTES DE  SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL (item 6.1 do Relatório de


Correição).  O  Desembargador-Corregedor,  visando  um  melhor  desempenho  da


unidade na fase executória,  recomendou à Secretaria da Vara do Trabalho uma


utilização mais efetiva (diária)  da ferramenta SABB, em conformidade com as


orientações contidas na Recomendação TRT 18ª SCR Nº 1/2017.


4.3.2 PARTES CADASTRADAS SEM INSCRIÇÃO DE CPF E CNPJ


O Sistema de Apoio Operacional do PJE - SAOPJE informa que a unidade possui,


atualmente,  123 processos com  dados  cadastrais  das  partes  nos  sistemas


informatizados  de  1º  Grau  desprovidos  de  CNPJ  ou  CPF,  ou  com informações


incompletas ou erradas. A ausência destas informações prejudica sobremaneira a


veracidade das informações contidas nas certidões que são expedidas às partes, via


on line, dificultando, ainda, a regular tramitação dos processos na fase executória,


razão pela qual o Desembargador-Corregedor concedeu à Secretaria da Vara o


prazo de 15 dias para que realize as retificações devidas nos sistemas SAJ e


PJe, a teor do que dispõe o OFÍCIO-CIRCULAR TRT 18ª SCR/SGJ Nº 04/2017.


5 RELATÓRIO DE CORREIÇÃO


O relatório de correição ordinária, contendo informações, levantamentos estatísticos


e demonstrativos pertinentes, produzido pela Secretaria da Corregedoria Regional,


que segue em anexo, é parte integrante desta ata de correição.


6 CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES CONSTANTES DA ATA DE


CORREIÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, TRANSCRITAS INTEGRALMENTE


6.1  A adoção de providências visando a redução do tempo médio de duração


dos processos que tramitam no rito  sumaríssimo, atualmente em  102 dias,  bem


acima dos limites fixados pelos artigos 852-B, III, e 852-H, da CLT, em observância


aos princípios da celeridade e da razoável duração do processo, objetivo precípuo
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desta  Especializada,  conforme  anotado  no item  4.2  desta  ata  e  item  3.1  do


relatório de correição; 


 Esta  recomendação  foi  parcialmente  atendida,  razão  por  que  será


reiterada no item 7.1.1.


6.2   A adoção de providências visando a redução do prazo médio de duração


dos  processos  que  tramitam  no  rito  ordinário,  atualmente  em  324  dias,  com


tendência  de  crescimento,  conforme  anotado  no  item  4.2  desta  ata,  buscando


adequá-lo à meta regional de 180 dias;


 Esta recomendação não foi atendida, razão por que será reiterada no


item 7.1.1.


6.3 A observância pela Secretaria da Vara do disposto no artigo 185 do PGC,


quanto  à  necessidade  de fazer  constar  de  todas  as  publicações,  nas  ações  de


execução fiscal, o número das CDA's respectivas, conforme apurado no item 7.2 –


11 do Relatório de Correição;


 Esta recomendação foi atendida.


6.4 O cumprimento  da  determinação  contida  no  artigo  128  do  PGC,  por


ocasião  da  remessa  dos  processos  ao  Tribunal  para  apreciação  de  recurso,


especialmente quanto à necessidade de certificar os feriados, conforme apurado no


item 7.2 – 19 e 23 do Relatório de Correição; 


 Esta recomendação não foi atendida, razão por que será reiterada no


item 7.1.2.


6.5 Que os  Excelentíssimos Juízes  atuantes  nesta  Vara  do  Trabalho,  nos


casos em que haja necessidade de designação de audiência de encerramento de


instrução, o façam para uma data próxima ao decurso do prazo concedido às partes


para  juntada  de  documentos  ou  manifestação  nos  autos.  (v.g.


RTSum–0010420-61.2016.5.18.0007,  RTOrd–0011179-25.2016.5.18.0007,


RTOrd-0010850-13.2016.5.18.0007,  RTOrd-0011580-92.2014.5.18.0007  e


RTAlç-0010672-64.2016.5.18.0007),  em  observância  ao  princípio  da  razoável


duração do processo, consagrado no art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal, e


artigo  850  da  CLT,  bem  como  ao  Provimento  nº  2/2016  da  Corregedoria


Regional; 


 Esta recomendação foi atendida.
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6.6 A apresentação, no prazo de 15 (quinze) dias, de um plano de ação pelo


Excelentíssimo Juiz Auxiliar para debelar as pendências processuais elencadas no


item 2.6.4 do Relatório de Correição, com especificação da metodologia de trabalho


e prazo para conclusão, sem que haja acúmulo de novos atrasos.


  Esta recomendação foi atendida.


7 RECOMENDAÇÕES


Considerando o caráter preventivo e pedagógico da atividade correcional, o Diretor


de  Secretaria  da  Corregedoria  Regional  transmitiu,  verbalmente,  ao  Diretor  de


Secretaria desta unidade, orientações gerais visando a manutenção da boa ordem


processual, quanto aos serviços afetos à Secretaria da Vara.


7.1 Recomendações reiteradas


Diante  do  não  atendimento  de  recomendações  feitas  na  ata  anterior,  o


Desembargador-Corregedor reiterou:


7.1.1 A adoção de providências visando a redução do prazo médio para entrega


da prestação jurisdicional nos processos em trâmite neste juízo, buscando adequá-lo


à meta regional de 90 e 180 dias, respectivamente, para os processos que tramitam


nos ritos  sumaríssimo e  ordinário.  Para  tanto,  os  magistrados  atuantes  no  juízo


apresentarão à Corregedoria Regional, no prazo de 15 (quinze) dias, um plano de


ação para redução desses prazos; e


7.1.2 A observância pela Secretaria, por ocasião da remessa dos processos ao


Tribunal para apreciação de recurso,  da determinação contida  no  artigo 128 do


PGC, especialmente quanto a necessidade de certificar os feriados, o rito pelo qual


tramita o processo e o magistrado prolator da sentença, conforme anotado no item


7.2 – 21 e 25 do Relatório de Correição.


7.2  Recomendações decorrentes desta visita correcional


Tendo  em  vista  a  regularidade  dos  trabalhos  neste  juízo,  ressalvadas  as


recomendações  reiteradas  no  item  7.1  desta  ata,  não  foram  feitas  novas


recomendações nesta oportunidade.
12
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8       LOTAÇÃO E FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES 


A 7ª Vara do Trabalho de Goiânia conta com um quadro de 13 servidores efetivos,


incluindo o Diretor de Secretaria, não possuindo claro de lotação.


Considerando  a  média  trienal  da  demanda  processual,  aferida  no  período  de


2015/2017, a 7ª Vara do Trabalho de Goiânia recebeu 2.173 processos. O ANEXO


III  da  Resolução 63/2010 do CSJT prevê um quadro de 13 a 14 servidores (já


descontados os 2 calculistas) para as Varas do Trabalho com essa movimentação


processual, razão pela qual o Desembargador-Corregedor registrou que a  unidade


possui, atualmente, um quadro de lotação compatível com sua demanda processual.


A unidade não possui servidor atuando em regime de teletrabalho.


9 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2017


Meta  1  –  Julgar  o  equivalente  a  90%  da  quantidade  de  processos  de


conhecimento  distribuídos  no  ano  corrente,  com redução proporcional,  em


cada tribunal, à redução do número de juízes e de servidores cujos cargos não


foram repostos. (cumprida)


No exercício de 2017, a 7ª Vara do Trabalho de Goiânia  atingiu o percentual  de


122,90% no  cumprimento  dessa  meta  (2.112  processos  recebidos  e  2.336


solucionados),  índice  muito  superior  àquele  registrado  em  2016  (89,81%).  O


Desembargador-Corregedor parabenizou os Excelentíssimos Juízes Titular, Auxiliar


e Substituto pelo excelente resultado alcançado.


Meta  2  –  Julgar  processos  mais  antigos  (julgar  90%  dos  processos


distribuídos até 31/12/2015 no primeiro grau). (cumprida)


A unidade  possuía  1.300  processos  distribuídos  até  31/12/2015  pendentes  de


solução, dos quais 823 foram solucionados até o ano de 2016. No exercício de 2017,


a unidade solucionou mais 359 processos, atingindo, para fins de cumprimento da


meta  em  exame,  o  percentual  de  101,03%. O  Desembargador-Corregedor


parabenizou  os magistrados da unidade pelo atingimento da meta,  encarecendo,


todavia, a continuidade na solução preferencial dos processos mais antigos.
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Meta 3 – Aumentar os casos solucionados por conciliação (aumentar o índice


de  conciliação  na  fase  de  conhecimento,  em  relação  à  média  do  biênio


2013/2014,  em  2  pontos  percentuais,  excluindo-se  da  base  de  cálculo  os


processos  com desistência  e  arquivamento,  e  com fixação  de  cláusula  de


barreira de 54%) . 


O índice de acordo da unidade correcionada, no biênio 2013/2014, foi de  54,72%,


pouco acima da média regional. Em 2016, o índice de acordo foi de 57,57%, acima


da média aferida para o Foro Trabalhista de Goiânia, que foi de 48,88%, ao passo


que, no ano de 2017, o índice de conciliação aferido nesta unidade foi de 49,53%,


resultando  no  não  atingimento  da  meta.  O  Desembargador-Corregedor,  embora


reconhecendo que a situação econômica vivenciada pelo país atualmente não revela


um  cenário  favorável  para  o  incremento  das  conciliações,  encareceu  aos


Excelentíssimos Juízes  que continuem envidando os esforços necessários para a


pacificação  dos  conflitos  submetidos  à  sua  apreciação,  visando  um  mehor


desempenho da unidade neste exercício.


Meta 5 –  Impulsionar processos à execução (baixar 90% do total  de casos


novos  de  execução  do  ano  corrente,  com  redução  proporcional,  em  cada


tribunal,  à  redução do número de juízes e de servidores cujos cargos não


foram repostos). 


Foram iniciadas,  até  dezembro de 2017,  591 execuções na unidade,  tendo sido


baixadas,  no  mesmo  período, 508 execuções,  o  que  corresponde,  para  fins  de


cumprimento da meta em exame, ao percentual de 95,51%, desempenho acima da


média regional. 


Meta 6 – Priorizar  o julgamento das ações coletivas (julgar 98% das ações


coletivas distribuídas até 31/12/2014 no 1º grau). (cumprida) 


A 7ª  Vara  do  Trabalho  de  Goiânia  possuía  6  ações  coletivas  distribuídas  até


31/12/2014 pendentes de solução, das quais 2 foram julgadas em 2015, 3 julgadas


em 2016 e 1 em 2017, atingindo, para fins de cumprimento da meta em exame, o


percentual de 102,04%. O Desembargador-Corregedor parabenizou os magistrados


que atuam na unidade pelo atingimento desta meta.


Meta  7  -  Priorizar  o  julgamento  dos  processos  dos  maiores  litigantes


(identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao


ano anterior). (cumprida) 


A unidade possuía 216 ações de maiores litigantes,  distribuídas até  31/12/2016,


pendentes de solução. No exercício de 2017, a unidade recebeu mais 237 processos
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e julgou 246, totalizando 207 processos pendentes de julgamento e atingindo, para


fins  de  cumprimento  da  meta  em  exame,  o  percentual  de  102,26%.  O


Desembargador-Corregedor parabenizou os magistrados que atuam na unidade pelo


atingimento desta meta.


9.1  METAS  ESPECÍFICAS  PARA 2017  -  Meta  específica  para  o  1º  grau  de


jurisdição (reduzir o tempo médio de duração do processo, em relação ao ano


base 2016, em 2% para aqueles TRTs que contabilizam o prazo médio de até


200 dias). 


No exercício de 2016, o tempo médio de duração do processo no âmbito do 1º grau


de jurisdição deste Regional foi aferido em 153 dias. Particularmente na 7ª Vara do


Trabalho de Goiânia, o prazo médio em 2016 foi 225,18 dias. Conforme anotado no


item 4.2 desta ata, o prazo médio desta unidade, no ano de 2017, foi de 247,98 dias.


10       DESTAQUES E OBSERVAÇÕES FINAIS


Ao final dos trabalhos, após minuciosa análise dos processos e de dados estatísticos


de desempenho desta Vara do Trabalho,  o Desembargador-Corregedor reuniu-se


com os Excelentíssimos Juízes Titular, Auxiliar e Substituto, expondo-lhes os dados


colhidos por ocasião desta correição e franqueando-lhes a oportunidade de registros


de  considerações  reputadas  relevantes.  A  magistrada  titular  registrou  os  seus


agradecimentos aos magistrados auxiliar e substituto lotados na Vara pela diligente


atuação  durante  o  exercício  de  2017,  notadamente  pelo  êxito  alcançado  no


cumprimento das metas nacionais fixadas pelo CNJ,  em especial  a Meta 1,  que


resultou  no  considerável  aumento  da  produtividade  da  Vara  do  Trabalho,  e  na


consequente  redução  da  taxa  de  congestionamento  na  fase  de  conhecimento.


Registrou, ainda, o seu agradecimento à equipe da Secretaria, na pessoa de seu


Diretor, pelos resultados aferidos nesta correição e pela lealdade demonstrada ao


longo  de  tantos  anos  de  convívio  profissional.  Em  seguida,  o


Desembargador-Corregedor fez os seguintes registros: 


10.1 A atividade judicial  da  7ª Vara do Trabalho de Goiânia encontra-se em


situação regular. A par  de  reconhecer  o  esforço  empreendido pelos magistrados


Titular, Auxiliar e Substituto, o que pode ser notado pelo considerável  aumento da


produtividade desta Vara do Trabalho em 2017, alcançando o índice de 111% (IPJ),


muito  acima  daquele  aferido  em  2016  (90%),  bem  como  pela  solução  das


pendências  processuais,  a  cargo  do  juiz  auxiliar,  o  Desembargador-Corregedor


mostrou preocupação com o aumento contínuo dos prazos médios de duração dos


processos neste juízo, notadamente aqueles pertinentes ao rito ordinário, razão pela
15
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qual encareceu aos Excelentíssimos Juízes que envidem os esforços necessários


visando  a  redução  desses  prazos  para  patamares  inferiores  a  90  e  180  dias,


respectivamente,  para os processos dos ritos sumaríssimo e ordinário.  O efetivo


controle do prazo legal para sentenciar e um melhor gerenciamento da pauta de


audiências,  bastante elastecida no rito  ordinário,  certamente  contribuirão para tal


desiderato. Ponderou, ainda, o Desembargador-Corregedor, acerca da necessidade


de se manter o bom desempenho da unidade no cumprimento da Meta 5 do CNJ


neste exercício, seguindo-se fielmente as orientações contantes do item 4.3 desta


ata;


10.2 As  atividades  afetas  à  Secretaria  da  Vara  estão  sendo  muito  bem


desempenhadas pela sua equipe de servidores, com regular impulsionamento dos


processos  e  observância  dos  prazos  legais.  Em  razão  disso,  o


Desembargador-Corregedor parabenizou toda a equipe de servidores desta Vara do


Trabalho,  na  pessoa  de  seu  competente  Diretor,  Elêus  Dâmaso  de  Lima,  pelo


comprometimento e operosidade no desempenho de seus misteres, ressaltando o


bom desempenho da unidade no impulsionamento dos processos que tramitam na


fase  executória,  o  que  se  espera  seja  repetido,  com melhor  êxito  ainda,  neste


exercício;


10.3 No que respeita às auditorias permanentes da Corregedoria Regional, a


Secretaria da Vara tem apresentado suas respostas em tempo hábil, procedimento


que facilita  a  atividade correcional  e  contribui  para  a  regularidade dos  trabalhos


neste juízo; 


10.4      Por  fim,  o  Desembargador-Corregedor  cumprimentou  e  agradeceu  os


Excelentíssimos Juízes  Wanda Lúcia Ramos da Silva, Titular, Celismar Coêlho de


Figueiredo, Auxiliar, e Ceumara de Souza Freitas e Soares, Substituta,  bem como


os  servidores  da  Secretaria,  pela  valiosa  contribuição  dada  no  desempenho  do


Tribunal em relação às metas nacionais e específica fixadas pelo Conselho Nacional


de  Justiça  em  2017  para  a  Justiça  do  Trabalho.  Nesse  sentido,  a  7ª  Vara  do


Trabalho cumpriu 4 das 7 Metas do CNJ, dentre elas a Meta 1, com 122.90% (2.112


processos  recebidos  e  2.336  solucionados). A  propósito  disso,  o


Desembargador-Corregedor  concitou  os  magistrados  e  servidores  da  unidade  a


seguirem  se  empenhando  na  busca  pelo  atingimento  das  metas  nacionais  e


específica fixadas pelo CNJ para a Justiça do Trabalho em 2018, observando-se


fielmente  as  orientações  da  Corregedoria  Regional,  voltadas  para  um  melhor


desempenho da unidade nas fases de conhecimento e execução.  


Nada mais havendo a ser tratado, o Desembargador-Corregedor deu por encerrada


a correição às 16 horas.
16
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ASSINADO ELETRONICAMENTE


Desembargador PAULO PIMENTA
Corregedor do TRT da 18ª Região


17


Goiânia, 26 de janeiro de 2018.
[assinado eletronicamente]


PAULO SÉRGIO PIMENTA
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL D
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


Secretaria da Corregedoria Regional


ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA


REALIZADA NA  17ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL


ANO 2018


No dia 29 de janeiro  de 2018, o Desembargador-Corregedor do Tribunal Regional do


Trabalho da 18ª Região,  Paulo Pimenta,  e o Diretor  de Secretaria  da Corregedoria


Regional, Marcelo Marques de Matos, foram recepcionados pela Excelentíssima Juíza


Auxiliar, no exercício da Titularidade da Vara do Trabalho, Ana Lúcia Ciccone de Faria,


pelo  Excelentíssimo  Juiz  Substituto,  Guilherme  Bringel  Murici,  pelo  Diretor  de


Secretaria e  demais  servidores  da  unidade,  para  conclusão  da  correição  ordinária


relativa a este exercício, iniciada em 15 de janeiro de 2018, com fundamento no artigo


682, XI, da Consolidação das Leis do Trabalho. Ausente a Excelentíssima Juíza Titular,


Silene  Aparecida  Coelho,  em  razão  se  sua  convocação  para  atuar  no  Tribunal


(Resolução Administrativa nº 063/2015). Ausente, ainda, o Excelentíssimo Juiz Auxiliar,


Kleber Moreira da Silva, em gozo de férias.


O  edital  nº 04/2018,  publicado  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho  nº 


2374/2017,  em 15 de dezembro de 2017,  na  página 3,  tornou pública  a  correição


ordinária.


1 VISITA CORRECIONAL


O  Desembargador-Corregedor  inspecionou  a  17ª  Vara  do  Trabalho  de  Goiânia,


adotando-se a modalidade semipresencial, nos moldes disciplinados pelo artigo 1º, II,


do  Provimento  TRT18ª  SCR nº  06/2011,  oportunidade  em que  conversou  com  os


magistrados, servidores, estagiários e demais colaboradores, orientando-os quanto às


melhores  práticas  e  colhendo  críticas  e  sugestões  para  a  melhoria  dos  serviços,


notadamente o da prestação jurisdicional.


2 AUDIÊNCIA PÚBLICA 


A Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Goiás e a AGATRA – Associação Goiana


dos Advogados Trabalhistas foram informadas da realização da Correição Ordinária


nessa Vara do Trabalho, através dos Ofícios TRT/SCR Nº 333 e 334, expedidos em 18


de  dezembro  de  2017.  Embora  regularmente  divulgada,  não  foi  registrado  o


comparecimento  de  autoridades,  advogados  ou  outros  interessados  em apresentar


sugestões ou críticas aos trabalhos desempenhados por esta Vara.  
1
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3 DADOS  GEOGRÁFICOS,  POPULACIONAIS  E  MOVIMENTAÇÃO


PROCESSUAL


As Varas do Trabalho de Goiânia possuem jurisdição sobre os municípios de Abadia


de Goiás,  Aragoiânia,  Bonfinópolis,  Campestre  de Goiás,  Cezarina,  Goiânia,


Goianira, Guapó, Nazário, Palmeiras de Goiás, Santa Bárbara de Goiás, Santo


Antônio de Goiás, Trindade e Varjão. 


Considerados os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,


relativos ao município de Goiânia, desde 2010 houve um acréscimo populacional da


ordem de 12,60% (de 1.302.001 para 1.466.105 habitantes1 em 2017). Goiânia é o


município mais populoso do Estado e o 12º do Brasil. Goiânia é a vigésima segunda


cidade  mais  rica  do  Brasil,  a  décima  segunda  entre  as  capitais  brasileiras  e  a


primeira  em  seu  Estado.  Segundo  dados  da  Secretaria  do  Planejamento  e


Desenvolvimento de Goiás (Segplan), em 2008 seu PIB somou R$ 19.450.000.000,


o que equivale a aproximadamente 25,8% de toda produção de bens e serviços do


Estado.  Segundo dados do IBGE, a rede urbana de influência exercida pela cidade


no resto do país  abrange 3,5% da população e 2,8% do PIB brasileiro.  O setor


terciário concentra 80% da economia do município de Goiânia, com destaque para a


saúde, atividades imobiliárias e administração pública. Goiânia está entre as capitais


1 Segundo  estimativa  do  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e  Estatística  –  IBGE,  para  ano  de  2016,  disponíveis  em
www.ibge.gov.br.
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que mais geram emprego no Brasil. Segundo as estatísticas do Cadastro Central de


Empresas2,  referentes  ao exercício  de 2015,  o  município  de  Goiânia  conta  com


59.623 empresas cadastradas atuantes, com pessoal ocupado assalariado da ordem


de 590.862 pessoas, com salário médio mensal de 3,3 salários mínimos, ocupando


neste  último  quesito  a  11ª  colocação  no Ranking  do Estado.  Apenas  0,40% da


população vive na área rural do município.


*Os dados de 2017 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.


2 Fonte: www.ibge.gov.br
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A unidade recebeu, no último exercício (2017), 2.099 novas ações. Considerado o


último quinquênio (2013/2017) a unidade recebeu, em média, 2.119 processos/ano.


O gráfico acima demonstra uma certa estabilidade da demanda processual, o que


somente  foi  possível  com  a  criação  de  mais  5  Varas  do  Trabalho  pela  Lei


12.478/2011.  Não obstante  o  disposto  no artigo  9º,  parágrafo  1º,  da  Resolução


63/2010 do  CSJT3, o Desembargador-Corregedor, diante do quadro de contenção


orçamentária por que passa a Justiça do Trabalho, bem como em razão da recente


Reforma Trabalhista,  que criou um cenário de incerteza quanto à expectativa de


demanda processual, entendeu inoportuna a apresentação de proposta visando o


aumento do número de Varas do Trabalho na Capital.


4 DESEMPENHO E PRODUTIVIDADE


4.1 PAUTAS DE AUDIÊNCIAS E ASSIDUIDADE DOS MAGISTRADOS


Para apuração da média diária de audiências na unidade, considerou-se 147 dias úteis no período correcionado.


Analisadas as pautas de audiências, em cotejo com as informações lançadas nos


itens 2.3 e 2.4 do Relatório de Correição, constatou-se que os magistrados atuantes


nesta  Vara  do  Trabalho  residem  nos  limites  da  jurisdição,  comparecendo


habitualmente  à  unidade  e  realizando  audiências  de  segunda  a  sexta-feira,  em


3 “Art. 9º, § 1º: Nas localidades que já disponham de Varas do Trabalho, a  criação de uma nova unidade somente poderá ser
proposta quando a média de processos anualmente recebidos em cada Vara existente, apurada nos três anos anteriores,
for igual ou superior a 1.500 (mil e quinhentos). (Renumerado por força do art. 1º da Resolução nº 93, aprovada em 23 de
março de 2012)”
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sistema de revezamento diário, assiduidade considerada condizente com a demanda


processual desta Vara do Trabalho, nos termos do art. 19, II, da CPCGJT.


No que respeita à pauta de audiências, constatou o Desembargador-Corregedor que


as audiências de instrução nos processos submetidos ao rito ordinário estão sendo


marcadas  para  setembro/2018,  com prazo bem acima do desejável,  o  que será


melhor analisado adiante.


4.2 FASE DE CONHECIMENTO


* Os dados de 2017 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.


* Os dados de 2017 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.
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* Os dados de 2017 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.


* Os dados de 2017 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.


6


Recebidos Solucionados Outras Soluções com 
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17ª VT de Goiânia
Fase de Conhecimento
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Arquivamentos e Desistências Outras Soluções sem
Exame de Mérito
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2014 2015 2016 2017


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
A


LI
S


S
O


N
 M


O
U


R
A


 L
U


D
U


V
IC


E
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 2
9/


01
/2


01
8 


15
:0


1:
24


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


26
65


8/
20


17
. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


01
42


90
62


60
FL. 33


Anexo 4 -   Ata de Correição 17ª VT Goiânia   Ata de Correição 17ª VT Goiânia
2405/2018 - Terça-feira, 30 de Janeiro  de 2018 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 6







* Os dados de 2017 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.


As  informações  trazidas  pelos  gráficos  acima  demonstram o  decréscimo dos


prazos médios desta Vara do Trabalho, no execício anterior, quanto aos


processos que tramitam no rito sumaríssimo, para patamares inferiores a


90  dias,  conforme  recomendado  pela  Corregedoria  Regional.  Por  outro


lado,  no  que  respeita  aos  processos  que  tramitam  no  rito  ordinário,


percebe-se um elastecimento contínuo dos prazos médios de duração dos


processos,  desde  o  exercício  de  2014.  Com  efeito,  os  dados  estatísticos


extraídos do SIG – Sistema Integrado de Gerenciamento da Corregedoria Regional,


apontam que o prazo médio para designação da 1ª audiência no rito sumaríssimo,


que  era  de  63,02  dias no  ano  de  2016,  sofreu  alteração  no  exercício  anterior,


passando para 56,4 dias; no rito ordinário, o prazo médio aferido passou de 84,45


dias em 2016 para 102,75 dias em 2017. No tocante ao prazo médio da entrega da


prestação  jurisdicional  (do  ajuizamento  até  a  solução  do  processo),  os referidos


relatórios apontam que, no rito sumaríssimo, o prazo que era de 91,13 dias em


2016, sofreu redução no ano anterior, passando para 76,3 dias; no rito ordinário, a


média subiu  de 233,6 dias em 2016, para 280,67 dias em 2017. Bem por isso, o


Desembargador-Corregedor  mostrou preocupação com o elastecimento  do prazo


médio  de  entrega  da  prestação  jurisdicional  nos  processos  do  rito  ordinário,
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encarecendo aos magistrados  atuantes nesta  Vara  do Trabalho que  envidem os


esforços necessários visando a redução desse prazo para patamares inferiores a


180 dias,  bem como a  manutenção  do prazo médio  de duração dos  processos


submetidos  ao  rito  sumaríssimo  abaixo  de  90  dias. Por  fim,  o


Desembargador-Corregedor destacou  que  a  17ª  Vara  do  Trabalho  de  Goiânia


melhorou a sua produtividade no exercício de 2017, com percentual de 107,30% no


cumprimento da Meta 1 do CNJ (2.099 processos recebidos e 2.027 solucionados),


sendo este o melhor desempenho do último triênio, o que manteve estável a taxa de


congestionamento na fase de conhecimento. 


4.3 FASE DE EXECUÇÃO


* Os dados de 2017 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.
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* Os dados de 2017 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.


No exercício de 2016, foi registrado para esta Vara do Trabalho o índice de 70,35%


no  cumprimento  da  Meta  5  do  CNJ (Baixar  quantidade  maior  de  processos  de


execução do que o total de casos novos no ano corrente). Traduzindo em números,


a  17ª  Vara  do Trabalho de Goiânia  iniciou  461 e  baixou  325 execuções,  o  que


culminou em uma taxa de congestionamento de 68%, abaixo da média do Regional


no  mesmo  ano.  No  exercício  de  2017,  a  unidade  iniciou  556 e  baixou  379


execuções,  o que corresponde, para fins de cumprimento da meta em exame, ao


percentual de 75,74%. Para um melhor desempenho desta Vara do Trabalho na fase


executória,  o  Desembargador-Corregedor  solicitou  especial  atenção  dos


Excelentíssimos  Juízes  que  aqui  atuam,  bem como  do  corpo  de  servidores  da


Secretaria,  quanto  à  observância  das  orientações  contidas  na  Recomendação


TRT/SCR/ Nº 1/2017, além de uma maior inclusão em pauta de processos da fase


executória para tentativa de conciliação.


4.3.1 UTILIZAÇÃO DAS FERRAMENTAS TECNÓLOGICAS À DISPOSIÇÃO


DO JUÍZO NA FASE DE EXECUÇÃO


Analisadas  as  informações  lançadas  no  item  6.3  do  Relatório  de  Correição,


referentes ao sistema BACEN JUD - SABB, constatou-se que esta Vara do Trabalho


efetuou 43.719 protocolizações no período de maio/2017 a dezembro/2017, ficando


abaixo da unidade considerada paradigma,  no grupo de Varas do Trabalho com


movimentação  processual  similar,  que  registrou  63.849,  mas  condizente  com  o


volume de  execuções  em trâmite  neste  juízo.  Além disso,  segundo  informações


prestadas pela direção da unidade, são utilizados, ainda, os seguintes convênios:


RENAJUD/DETRANET, INFOJUD, CENTRAL NACIONAL DE INDISPONIBILIDADE
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-  CNIB,  CONECTIVIDADE/CEF,  CONVÊNIO  DE  ACESSO  AOS  SALDOS  E


EXTRATOS DE CONTAS JUDICIAIS NA CEF e CCS-CADASTRO DE CLIENTES


DE SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL (item 6.1 do Relatório de Correição). O


Desembargador-Corregedor, a par de parabenizar a Secretaria da Vara pela efetiva


utilização  dos  convênios,  visando  um  melhor  desempenho  da  unidade  na  fase


executória, recomendou à Secretaria da Vara do Trabalho a expedição de mandado


de penhora  e  avaliação de bens,  uma vez esgotada a  utilização dos  convênios


acima  mencionados,  em  consonância   com    as  orientações  contidas  na  


Recomendação TRT 18ª SCR Nº 1/2017.


4.3.2 PARTES CADASTRADAS SEM INSCRIÇÃO DE CPF E CNPJ


O Sistema de Apoio Operacional do PJE - SAOPJE informa que a unidade possui,


atualmente,  81 processos com  dados  cadastrais  das  partes  nos  sistemas


informatizados  de  1º  Grau  desprovidos  de  CNPJ  ou  CPF,  ou  com informações


incompletas ou erradas. A ausência destas informações prejudica sobremaneira a


veracidade das informações contidas nas certidões que são expedidas às partes, via


on line,  dificultando, ainda, a regular tramitação dos processos na fase executória,


razão pela qual o Desembargador-Corregedor concedeu à Secretaria da Vara o


prazo de 15 dias para que realize as retificações devidas nos sistemas SAJ e


PJe, a teor do que dispõe o OFÍCIO-CIRCULAR TRT 18ª SCR/SGJ Nº 04/2017.


5 RELATÓRIO DE CORREIÇÃO


O relatório de correição ordinária, contendo informações, levantamentos estatísticos


e demonstrativos pertinentes, produzido pela Secretaria da Corregedoria Regional,


que segue em anexo, é parte integrante desta ata de correição.


6 CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES CONSTANTES DA ATA DE


CORREIÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, TRANSCRITAS INTEGRALMENTE


6.1 Que a Vara do Trabalho expeça ofício à Secretaria da Receita Federal do


Brasil, nos casos em que o reclamado não comprovar nos autos o envio da guia


GFIP, conforme determinação contida no artigo 177, § 3º do PGC e apurado no item


7.2 – 12  do Relatório de Correição;
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 Esta recomendação não foi atendida, razão por que será reiterada no


item 7.1.1.


6.2 O cumprimento  da  determinação  contida  no  artigo  128  do  PGC,  por


ocasião  da  remessa  dos  processos  ao  Tribunal  para  apreciação  de  recurso,


especialmente quanto à necessidade de certificar corretamente os feriados visando


auxiliar no juízo de admissibilidade pelo segundo grau, conforme apurado no item


7.2 – 19 e 23 do Relatório de Correição.


 Esta recomendação foi atendida.


6.3 A adoção de providências visando a redução do prazo médio de duração


dos  processos  que  tramitam  no  rito  ordinário,  atuamente  em  279  dias,  com


tendência de crescimento, conforme anotado no item 4.2 desta ata. Para tanto, os


Excelentíssimos  Juízes  Auxiliar  e  Substituto  que  atuam nesta  Vara  do  Trabalho


deverão  envidar  os  esforços  necessários  para  adequação  desse  prazo  à  meta


regional de 180 (cento e oitenta) dias, analisando, ainda, a possibilidade de adesão


deste juízo ao CEJUSC;


 Esta recomendação não foi atendida,  razão por que será reiterada no


item 7.1.2.


6.4 Que a Secretaria adote,  em todos os processos, digitais ou físicos,  as


determinações  constantes  da  Resolução  Administrativa  nº  81/2008,  que  trata  da


gestão documental na 18ª Região da Justiça do Trabalho, indicando a inexistência


de  pendências,  cuidando  para  a  correta  classificação  dos  autos  e  documentos


quando de seu arquivamento definitivo, inclusive a classificação da modalidade de


guarda dos autos, se intermediária ou permanente, indicando os respectivos prazos


de guarda, conforme a tabela de temporalidade aprovada pelo Conselho Superior da


Justiça do Trabalho, por meio da Resolução nº 67/2010, e nos termos do artigo 336


do PGC, conforme apurado no item 7.2 – 1 do Relatório de Correição.


 Esta recomendação foi atendida.


7 RECOMENDAÇÕES


Considerando o caráter preventivo e pedagógico da atividade correcional, o Diretor


de  Secretaria  da  Corregedoria  Regional  transmitiu,  verbalmente,  ao  Diretor  de


Secretaria desta unidade, orientações gerais visando a manutenção da boa ordem
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processual, quanto aos serviços afetos à Secretaria da Vara.


7.1 Recomendações reiteradas


Diante  do  não  atendimento  de  recomendações  feitas  na  ata  anterior,  o


Desembargador-Corregedor reiterou:


7.1.1 Que  a  Secretaria  da  Vara  do  Trabalho  expeça  ofício  à  Secretaria  da


Receita Federal do Brasil, nos casos em que o reclamado não comprovar nos autos


o envio da guia GFIP, cumprindo determinação contida no artigo 177, § 4º, do PGC,


conforme apurado no item 7.2 – 12 do Relatório de Correição; e


7.1.2 A redução do prazo médio para entrega da prestação jurisdicional nos


feitos  submetidos  ao  rito  ordinário,  atualmente  em  281  dias,  com tendência  de


crescimento, conforme anotado no item 4.2 desta ata, buscando adequá-lo à meta


regional de 180 dias.


7.2  Recomendações decorrentes desta visita correcional


Diante  das  ocorrências  verificadas  durante  esta  visita  correcional,  o


Desembargador-Corregedor recomendou:


7.2.1 Que a Secretaria  observe o procedimento previsto  no parágrafo 3º  do


artigo 177 do PGC, de intimar o reclamado, após o recolhimento da contribuição


previdenciária em guia GPS, a comprovar o envio da respectiva GFIP, no prazo de


15  dias,  sob  pena  de  expedição  do  ofício  previsto  no  parágrafo  4º  do  referido


diploma normativo, conforme apurado no item 7.2 – 14 do Relatório de Correição; 


7.2.2 Que a Secretaria da Vara, nos casos em que há depósito  do valor da


execução em conta judicial, recolha a contribuição previdenciária em conformidade


com o procedimento previsto no parágrafo 3º do artigo 177 do PGC, preenchendo a


guia GPS com o código de pagamento pertinente, conforme apurado no item 7.2 –


15 do Relatório de Correição; 


7.2.3 A liberação do depósito recursal, independentemente de requerimento da


parte, nos termos do artigo 195 do PGC e do artigo 76, inciso I, da Consolidação


dos  Provimentos  da  Corregedoria-Geral  da  Justiça  do  Trabalho,  quando,
12
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ocorrendo o trânsito em julgado da sentença condenatória, a decisão for líquida ou o


valor  da  conta  for  inequivocamente  superior  ao  do  depósito  recursal,  conforme


apurado no item 7.2 – 18 do Relatório de Correição; e


8       LOTAÇÃO E FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES 


A 17ª Vara do Trabalho de Goiânia conta com um quadro de 10 servidores efetivos,


incluindo o Diretor de Secretaria, possuindo 3 claros de lotação. 


Considerando  a  média  trienal  da  demanda  processual,  aferida  no  período  de


2015/2017, a 17ª Vara do Trabalho de Goiânia recebeu 2.184 processos. O ANEXO


III  da  Resolução 63/2010 do CSJT prevê um quadro de 13 a 14 servidores (já


descontados  os  2  calculistas)  para  as  Varas  do  Trabalho  com  essa  demanda


processual, razão pela qual o Desembargador-Corregedor registrou que a unidade


possui, atualmente, um quadro de lotação bem inferior ao aludido diploma normativo.


Em razão disso, foi determinado o envio de cópia desta ata à Secretaria de


Gestão de Pessoas do Tribunal para que priorize, na medida do possível, a


lotação de servidores nesta unidade.


A unidade não possui servidores em regime de teletrabalho.


9 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2017


Meta  1  –  Julgar  o  equivalente  a  90%  da  quantidade  de  processos  de


conhecimento  distribuídos  no  ano  corrente,  com redução proporcional,  em


cada tribunal, à redução do número de juízes e de servidores cujos cargos não


foram repostos. (cumprida)


No exercício de 2017, a 17ª Vara do Trabalho de Goiânia   atingiu o percentual de


107,30% no  cumprimento  dessa  meta  (2.099  processos  recebidos  e  2.027


solucionados),  índice  muito  superior  àquele  registrado  em  2016  (91,53%).  O


Desembargador-Corregedor parabenizou os Excelentíssimos Juízes Titular, Auxiliar


e Substituto pelo resultado alcançado.


Meta  2  –  Julgar  processos  mais  antigos  (julgar  90%  dos  processos


distribuídos até 31/12/2015 no primeiro grau). (cumprida)


A unidade possuía 880 processos distribuídos até 31/12/2015 pendentes de solução,


dos  quais  734 foram solucionados até o ano de 2016.  No exercício  de 2017, a
13
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unidade solucionou mais 121 processos, atingindo, para  fins  de cumprimento  da


meta  em  exame,  o  percentual  de  107,95%. O  Desembargador-Corregedor


parabenizou os  Excelentíssimos Juízes  atuantes na unidade pelo  atingimento da


meta, encarecendo, todavia, a continuidade na solução preferencial dos processos


mais antigos.


Meta 3 – Aumentar os casos solucionados por conciliação (aumentar o índice


de  conciliação  na  fase  de  conhecimento,  em  relação  à  média  do  biênio


2013/2014,  em  2  pontos  percentuais,  excluindo-se  da  base  de  cálculo  os


processos  com desistência  e  arquivamento,  e  com fixação  de  cláusula  de


barreira de 54%) . 


O índice de acordo da unidade correcionada, no biênio 2013/2014, foi de  53,26%,


pouco abaixo da média regional. Em 2016, o índice de acordo foi de 51,27%, acima


da média aferida para o Foro Trabalhista de Goiânia, que foi de 48,88%, ao passo


que, no ano de 2017, o índice de conciliação apurado nesta unidade foi de 50,03%.


Apesar do não atingimento da meta, o  Desembargador-Corregedor reconheceu o


excelente  índice  aferido  pela  unidade,  encarecendo  aos  Excelentíssimos  Juízes


atuantes  na  unidade  que  continuem envidando  os  esforços  necessários  para  a


pacificação  dos  conflitos  submetidos  à  sua  apreciação,  objetivo  precípuo  desta


Justiça Especializada. 


Meta 5 –  Impulsionar processos à execução (baixar 90% do total  de casos


novos  de  execução  do  ano  corrente,  com  redução  proporcional,  em  cada


tribunal,  à  redução do número de juízes e de servidores cujos cargos não


foram repostos). 


No  exercício  de  2017,  foram  iniciadas  556 execuções  na  unidade,  tendo  sido


baixadas,  no  mesmo  período, 379 execuções,  o  que  corresponde,  para  fins  de


cumprimento da meta em exame, ao percentual de 75,74%. 


Meta 6 – Priorizar  o julgamento das ações coletivas (julgar 98% das ações


coletivas distribuídas até 31/12/2014 no 1º grau). (cumprida)


A 17ª  Vara  do  Trabalho  de  Goiânia  possuía  4  ações  coletivas  distribuídas  até


31/12/2014 pendentes de solução, as quais foram julgadas em 2015, atingindo, para


fins  de  cumprimento  da  meta  em  exame,  o  percentual  de  102,04%.  O


Desembargador-Corregedor parabenizou os magistrados que atuam na unidade pelo


atingimento desta meta.


Meta  7  -  Priorizar  o  julgamento  dos  processos  dos  maiores  litigantes
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(identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao


ano anterior).


A unidade possuía 135 ações de maiores litigantes,  distribuídas até  31/12/2016,


pendentes de solução. No exercício de 2017, a unidade recebeu mais 221 processos


e julgou 219, totalizando 137 processos pendentes de julgamento e atingindo, para


fins de cumprimento da meta em exame, o percentual de  96,57%,  resultado muito


abaixo da média regional (124,53%).


9.1  METAS  ESPECÍFICAS  PARA 2017  -  Meta  específica  para  o  1º  grau  de


jurisdição (reduzir o tempo médio de duração do processo, em relação ao ano


base 2016, em 2% para aqueles TRTs que contabilizam o prazo médio de até


200 dias). 


No exercício de 2016, o tempo médio de duração dos processos no âmbito do 1º


grau de jurisdição deste Regional foi aferido em 153 dias. Particularmente na 17ª


Vara do Trabalho de Goiânia, o prazo médio em  2016 foi  166,64 dias. Conforme


anotado no item 4.2 desta ata, o prazo médio desta unidade, no ano de 2017, foi


201,1 dias. 


10       DESTAQUES E OBSERVAÇÕES FINAIS


Ao final dos trabalhos, após minuciosa análise dos processos e de dados estatísticos


de desempenho desta Vara do Trabalho,  o Desembargador-Corregedor reuniu-se


com os Excelentíssimos Juízes Auxiliar e Substituto, expondo-lhes os dados colhidos


por  ocasião  desta  correição  e  franqueando-lhes  a  oportunidade  de  registros  de


considerações  reputadas  relevantes.  A  magistrada  auxiliar  registrou  os  seus


agradecimentos aos servidores da Secretaria, nas pessoas do seu ex-Diretor,  Marco


Antônio Marques de Matos, e atual Diretor, Leonardo Craveiro da Costa Campos,


bem  como  ao  Excelentíssimo  Juiz  Auxiliar,  Kleber  Moreira  da  Silva,  pelo  êxito


alcançado  no  cumprimento  parcial  das  metas  nacionais  fixadas  pelo  CNJ,


informando  que  continuará  envidando  os  esforços  necessários  para  atender  às


orientações constantes desta ata. Em seguida, o Desembargador-Corregedor fez os


seguintes registros: 


10.1 A atividade judicial da 17ª Vara do Trabalho de Goiânia encontra-se em


situação regular.  A  par  de  reconhecer  o  esforço  empreendido pelos  magistrados


lotados nesta Vara do Trabalho, o Desembargador-Corregedor mostrou preocupação


com o aumento contínuo do prazo médio de duração dos processos submetidos ao
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rito ordinário, razão pela qual encareceu aos magistrados auxiliar e substituto que


envidem os esforços necessários visando a redução desse prazo para patamares


inferiores a 180 dias. Por outro lado, é forçoso reconhecer e enaltecer a redução do


prazo médio de duração dos processos que tramitam no rito sumaríssimo, indo ao


encontro  da  meta  estabelecida  por  esta  Corregedoria  Regional,  que  é  de,  no


máximo, 90 dias. Ressaltou, ainda, o Desembargador-Corregedor, o bom  resultado


desta Vara do Trabalho  no cumprimento da Meta 1 em 2017, com percentual de


107,30%. Ponderou, ainda, o Desembargador-Corregedor, acerca da necessidade


de se melhorar o desempenho da unidade no cumprimento da Meta 5 do CNJ neste


exercício, seguindo-se fielmente as orientações contantes do item 4.3 desta ata;


10.2 As  atividades  afetas  à  Secretaria  da  Vara  estão  sendo  bem


desempenhadas pela sua equipe de servidores, com regular impulsionamento dos


processos  e  observância  dos  prazos  legais.  Em  razão  disso,  o


Desembargador-Corregedor parabenizou toda a equipe de servidores desta Vara do


Trabalho,  na  pessoa de seu Diretor,  Leonardo  Craveiro  da Costa  Campos,  pelo


comprometimento e operosidade no desempenho de seus misteres, encarecendo,


todavia, especial atenção às recomendações feitas nesta ata de correição;


10.3 No que respeita às auditorias permanentes da Corregedoria Regional, a


Secretaria da Vara tem apresentado suas respostas em tempo hábil, procedimento


que facilita  a  atividade correcional  e  contribui  para  a  regularidade dos  trabalhos


neste juízo; 


10.4 Por  fim,  o  Desembargador-Corregedor  cumprimentou  e  agradeceu  os


Excelentíssimos  Juízes  Ana  Lúcia  Ciccone  de  Faria,  Auxiliar,  no  exercício  da


titularidade da Vara  do Trabalho,  Kleber  Moreira da Silva,  Substituto,  bem como


todos os servidores da Secretaria, pela valiosa contribuição dada no desempenho do


Tribunal  em  relação  às  metas  nacionais  e  específicas  fixadas  pelo  Conselho


Nacional de Justiça em 2017 para a Justiça do Trabalho. Com efeito, das 7 metas


fixadas, o TRT 18 cumpriu 6 delas, estando, ainda, bem próximo de se cumprir a


meta 3, com grau de cumprimento aferido em 93,46%. A 17ª Vara do Trabalho de


Goiânia cumpriu 3 das 7 metas nacionais, conforme anotado no item 9 desta ata. A


propósito disso, o Desembargador-Corregedor concitou os magistrados e servidores


da  unidade  a  seguirem  se  empenhando  na  busca  pelo  atingimento  das  metas


nacionais  e  específicas  fixadas  pelo  CNJ  para  a  Justiça  do Trabalho  em 2018,


observando-se fielmente as orientações da Corregedoria Regional, voltadas para um


melhor desempenho da unidade nas fases de conhecimento e execução.  
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Nada mais havendo a ser tratado, o Desembargador-Corregedor deu por encerrada


a correição às 16 horas.


ASSINADO ELETRONICAMENTE


Desembargador PAULO PIMENTA
Corregedor do TRT da 18ª Região


17


Goiânia, 29 de janeiro de 2018.
[assinado eletronicamente]


PAULO SÉRGIO PIMENTA
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL D
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


Secretaria da Corregedoria Regional


ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA


REALIZADA NA  4ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL


ANO 2018


No dia 26 de janeiro  de 2018, o Desembargador-Corregedor do Tribunal Regional do


Trabalho da 18ª Região,  Paulo Pimenta,  e o Diretor  de Secretaria  da Corregedoria


Regional, Marcelo Marques de Matos, foram recepcionados pela Excelentíssima Juíza


Titular,  Maria  Aparecida  Prado  Fleury  Bariani,  pelo  Diretor  de  Secretaria e  demais


servidores da unidade, para conclusão da correição ordinária relativa a este exercício,


iniciada em 10 de janeiro de 2018, com fundamento no artigo 682, XI, da Consolidação


das Leis do Trabalho. Ausente, por motivo de férias, a  Excelentíssima Juíza Auxiliar,


Taís Priscilla Ferreira Resende da Cunha e Souza.


O  edital  nº 01/2018,  publicado  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho  nº 


2375/2017,  em 18 de dezembro de 2017,  na  página 3,  tornou pública  a  correição


ordinária.


1 VISITA CORRECIONAL


O  Desembargador-Corregedor  inspecionou  a  4ª  Vara  do  Trabalho  de  Goiânia,


adotando-se a modalidade semipresencial, nos moldes disciplinados pelo artigo 1º, II,


do  Provimento  TRT18ª  SCR nº  06/2011,  oportunidade  em que  conversou  com  as


magistradas, servidores, estagiários e demais colaboradores, orientando-os quanto às


melhores  práticas  e  colhendo  críticas  e  sugestões  para  a  melhoria  dos  serviços,


notadamente o da prestação jurisdicional.


2 AUDIÊNCIA PÚBLICA 


A Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Goiás e a AGATRA – Associação Goiana


dos Advogados Trabalhistas foram informadas da realização da Correição Ordinária


nessa Vara do Trabalho, através dos Ofícios TRT/SCR Nº 333 e 334, expedidos em 18


de  dezembro  de  2017.  Embora  regularmente  divulgada,  não  foi  registrado  o


comparecimento  de  autoridades,  advogados  ou  outros  interessados  em apresentar


sugestões ou críticas aos trabalhos desempenhados por esta Vara.  
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3 DADOS  GEOGRÁFICOS,  POPULACIONAIS  E  MOVIMENTAÇÃO


PROCESSUAL


As Varas do Trabalho de Goiânia possuem jurisdição sobre os municípios de Abadia


de Goiás,  Aragoiânia,  Bonfinópolis,  Campestre  de Goiás,  Cezarina,  Goiânia,


Goianira, Guapó, Nazário, Palmeiras de Goiás, Santa Bárbara de Goiás, Santo


Antônio de Goiás, Trindade e Varjão. 


Considerados os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,


relativos ao município de Goiânia, desde 2010 houve um acréscimo populacional da


ordem de 12,60% (de 1.302.001 para 1.466.105 habitantes1 em 2017). Goiânia é o


município mais populoso do Estado e o 12º do Brasil. Goiânia é a vigésima segunda


cidade  mais  rica  do  Brasil,  a  décima  segunda  entre  as  capitais  brasileiras  e  a


primeira  em  seu  Estado.  Segundo  dados  da  Secretaria  do  Planejamento  e


Desenvolvimento de Goiás (Segplan), em 2008 seu PIB somou R$ 19.450.000.000,


o que equivale a aproximadamente 25,8% de toda produção de bens e serviços do


Estado. Segundo dados do IBGE, a rede urbana de influência exercida pela cidade


no resto do país  abrange 3,5% da população e 2,8% do PIB brasileiro.  O setor


terciário concentra 80% da economia do município de Goiânia, com destaque para a


saúde, atividades imobiliárias e administração pública. Goiânia está entre as capitais


1 Segundo  estimativa  do  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e  Estatística  –  IBGE,  para  ano  de  2017,  disponíveis  em
www.ibge.gov.br.
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que mais geram emprego no Brasil. Segundo as estatísticas do Cadastro Central de


Empresas2,  referentes  ao exercício  de 2015,  o  município  de  Goiânia  conta  com


59.623 empresas cadastradas atuantes, com pessoal ocupado assalariado da ordem


de 590.862 pessoas, com salário médio mensal de 3,3 salários mínimos, ocupando


neste  último  quesito  a  11ª  colocação  no Ranking  do Estado.  Apenas  0,40% da


população vive na área rural do município.


.


*Os dados de 2017 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.


2 Fonte: www.ibge.gov.br
3
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A unidade recebeu, no último exercício (2017), 2.086 novas ações. Considerado o


último quinquênio (2013/2017) a unidade recebeu, em média, 2.143 processos/ano.


O gráfico acima demonstra uma certa estabilidade da demanda processual, o que


somente  foi  possível  com  a  criação  de  mais  5  Varas  do  Trabalho  pela  Lei


12.478/2011.  Não  obstante  o  disposto  no  artigo  9º,  parágrafo  1º,  da  Resolução


63/2010 do  CSJT3, o Desembargador-Corregedor, diante do quadro de contenção


orçamentária por que passa a Justiça do Trabalho, bem como em razão da recente


Reforma Trabalhista,  que criou um cenário de incerteza quanto à expectativa de


demanda processual, entendeu inoportuna a apresentação de proposta visando o


aumento do número de Varas do Trabalho na Capital.


4 DESEMPENHO E PRODUTIVIDADE


4.1 PAUTAS DE AUDIÊNCIAS E ASSIDUIDADE DOS MAGISTRADOS


Para apuração da média diária de audiências na unidade, considerou-se 203 dias úteis no período correcionado.


*Dados extraídos do sistema SAOPJE em 12/01/2018.


3 “Art. 9º, § 1º: Nas localidades que já disponham de Varas do Trabalho, a  criação de uma nova unidade somente poderá ser
proposta quando a média de processos anualmente recebidos em cada Vara existente, apurada nos três anos anteriores,
for igual ou superior a 1.500 (mil e quinhentos). (Renumerado por força do art. 1º da Resolução nº 93, aprovada em 23 de
março de 2012)”
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Analisadas as pautas de audiências, em cotejo com as informações lançadas nos


itens 2.3 e 2.4 do Relatório de Correição, constatou-se que as magistradas atuantes


nesta  Vara  do  Trabalho  residem  nos  limites  da  jurisdição,  comparecendo


habitualmente  à  unidade  e  realizando  audiências  de  segunda  a  sexta-feira,  no


período da manhã, assiduidade considerada condizente com a demanda processual


desta Vara do Trabalho, nos termos do art. 19, II, da CPCGJT.


No que respeita à pauta de audiências, constatou o Desembargador-Corregedor que


as audiências iniciais,  nos processos que tramitam no rito ordinário,  ainda estão


sendo designadas com prazo bem acima do desejável,  comprometendo o  prazo


médio de entrega da prestação jurisdicional, conforme demonstrado a seguir.


4.2 FASE DE CONHECIMENTO


* Os dados de 2017 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.
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Prazo Médio do Ajuizamento até a 1ª Audiência (INI/UNA)


2014 2015 2016 2017


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
A


LI
S


S
O


N
 M


O
U


R
A


 L
U


D
U


V
IC


E
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 2
9/


01
/2


01
8 


11
:3


7:
24


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


26
98


0/
20


17
. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


01
42


82
94


19
FL. 48


Anexo 5 - Ata de Correição 4ª VT Goiânia Ata de Correição 4ª VT Goiânia
2405/2018 - Terça-feira, 30 de Janeiro  de 2018 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 5







* Os dados de 2017 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.


* Os dados de 2017 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.
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* Os dados de 2017 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.


* Os dados de 2017 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.


7


Arquivamentos e Desistências Outras Soluções sem
Exame de Mérito


466
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Fase de Conhecimento
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As informações trazidas pelos gráficos acima revelam um crescimento contínuo dos


prazos médios de duração dos processos neste juízo, desde o exercício de 2014,


com leve queda no exercício de 2017, relativamente aos processos que tramitam no


rito  sumaríssimo.  Com efeito,  os dados  estatísticos  extraídos  do SIG –  Sistema


Integrado de Gerenciamento da Corregedoria Regional, apontam que o prazo médio


para designação da 1ª audiência no rito sumaríssimo, que era de 62,55 dias no ano


de 2016, sofreu alteração no exercício anterior, passando para  52,16 dias; no rito


ordinário, o prazo médio aferido passou de 57,78 dias em 2016 para 54,22 dias em


2017. No que respeita ao prazo médio da entrega da prestação jurisdicional (do


ajuizamento até a solução do processo), os referidos relatórios apontam que, no rito


sumaríssimo, o prazo, que era de 104,47 dias em 2016, sofreu pequena redução no


ano anterior, passando para 98,28 dias; no rito ordinário, a média subiu  de 249,81


dias em 2016, para 251,71 dias em 2017. O Desembargador-Corregedor encareceu


às  magistradas  atuantes  nesta  Vara  do  Trabalho  que  envidem  os  esforços


necessários  visando  a  redução  dos  prazos  médios  da  entrega  da  prestação


jurisdicional para patamares inferiores a  90 e 180 dias, respectivamente, para os


processos que tramitam nos ritos sumaríssimo e ordinário, observando-se, quanto a


este último, as anotações feitas no item 4.1 desta ata.


4.3 FASE DE EXECUÇÃO


* Os dados de 2017 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.
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* Os dados de 2017 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.


No exercício de 2016, foi registrado para esta Vara do Trabalho o índice de 59,75%


no  cumprimento  da  Meta  5  do  CNJ (Baixar  quantidade  maior  de  processos  de


execução do que o total de casos novos no ano corrente). Traduzindo em números,


a  4ª  Vara  do  Trabalho  de  Goiânia  iniciou  630 e  baixou  378 execuções,  o  que


culminou em uma taxa de congestionamento de 80%, acima da média do Regional


no  mesmo  ano.  No  exercício  de  2017,  a  unidade  iniciou  656 e  baixou  501


execuções,  o que corresponde, para fins de cumprimento da meta em exame, ao


percentual de 84,86%. O rendimento da unidade está próximo da média aferida para


toda a Região, mas insuficiente para a redução da taxa de congestionamento, que


se  encontra  bem  superior  à  média  do  1º  grau  de  jurisdição.  Para  um  melhor


desempenho  desta  Vara  do  Trabalho  na  fase  executória,  o


Desembargador-Corregedor solicitou especial atenção das Excelentíssimas Juízas


que  aqui  atuam,  bem  como  do  corpo  de  servidores  da  Secretaria,  quanto  à


observância  das  orientações  contidas  na  Recomendação  TRT/SCR/  Nº  1/2017,


além  de  uma  maior  inclusão  em  pauta  de  processos  da  fase  executória  para


tentativa de conciliação.


4.3.1 UTILIZAÇÃO DAS FERRAMENTAS TECNÓLOGICAS À DISPOSIÇÃO


DO JUÍZO NA FASE DE EXECUÇÃO


Analisadas  as  informações  lançadas  no  item  6.3  do  Relatório  de  Correição,


referentes ao sistema BACEN JUD - SABB, constatou-se que esta Vara do Trabalho
9
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efetuou 33.337 protocolizações no período de março/2017 a novembro/2017, ficando


muito abaixo da unidade considerada paradigma, no grupo de Varas do Trabalho


com movimentação processual similar, que registrou 76.616. Além disso, segundo


informações prestadas pela direção da unidade, são utilizados, ainda, os seguintes


convênios:  RENAJUD/DETRANET,  INFOJUD,  CENTRAL  NACIONAL  DE


INDISPONIBILIDADE  -  CNIB,  CONECTIVIDADE/CEF,  CONVÊNIO  DE  ACESSO


AOS  SALDOS  E  EXTRATOS  DE  CONTAS  JUDICIAIS  NA CEF (item  6.1  do


Relatório  de  Correição).  O  Desembargador-Corregedor,  visando  um  melhor


desempenho da unidade na fase executória, recomendou à Secretaria da Vara do


Trabalho uma utilização mais efetiva (diária) da ferramenta SABB, bem como


do CCS – Cadastro de Cliente de Sistema Financeiro Nacional, e a expedição


de mandado de penhora e avaliação,  em conformidade com as orientações


contidas na Recomendação TRT 18ª SCR Nº 1/2017.


4.3.2 PARTES CADASTRADAS SEM INSCRIÇÃO DE CPF E CNPJ


O Sistema de Apoio Operacional do PJE - SAOPJE informa que a unidade possui,


atualmente,  144  processos com  dados  cadastrais  das  partes  nos  sistemas


informatizados  de  1º  Grau  desprovidos  de  CNPJ  ou  CPF,  ou  com informações


incompletas ou erradas. A ausência destas informações prejudica sobremaneira a


veracidade das informações contidas nas certidões que são expedidas às partes, via


on line,  dificultando, ainda, a regular tramitação dos processos na fase executória,


razão pela qual o Desembargador-Corregedor concedeu à Secretaria da Vara o


prazo de 15 dias para que realize as retificações devidas nos sistemas SAJ e


PJe, a teor do que dispõe o OFÍCIO-CIRCULAR TRT 18ª SCR/SGJ Nº 04/2017.


5 RELATÓRIO DE CORREIÇÃO


O relatório de correição ordinária, contendo informações, levantamentos estatísticos


e demonstrativos pertinentes, produzido pela Secretaria da Corregedoria Regional,


que segue em anexo, é parte integrante desta ata de correição.


6 CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES CONSTANTES DA ATA DE


CORREIÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, TRANSCRITAS INTEGRALMENTE


6.1  Que a Vara do Trabalho expeça Ofício à Secretaria da Receita Federal do
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Brasil, nos casos em que o reclamado não comprovar nos autos o envio da guia


GFIP, conforme determinação contida no artigo 177, § 3º do PGC e apurado no item


7.2 – 12  do Relatório de Correição; 


 Esta recomendação não foi atendida, razão por que será reiterada no


item 7.1.1.


6.2 Que a Secretaria da Vara proceda ao lançamento, com regularidade, no


sistema  PJe-JT,  dos  pagamentos  e  levantamentos  de créditos  trabalhistas,  bem


como os recolhimentos fiscais, previdenciários e de custas, inclusive as recursais,


tanto na fase de conhecimento como na de execução, nos termos dos artigos 163 e


170 do PGC, conforme apurado no item 7.2 – 14, e 20  do Relatório de Correição;


 Esta recomendação não foi atendida, razão por que será reiterada no


item 7.1.2.


6.3 Que a Vara do Trabalho inclua em pauta, semanalmente, para tentativa de


conciliação, os processos na fase de execução, conforme disposições expressas


nos  artigos 75 do PGC e  76, inciso II,  da Consolidação dos Provimentos da


CGJT.


 Esta recomendação foi atendida.


6.4 A adoção de providências visando a redução do tempo médio de duração


dos processos que tramitam no rito sumaríssimo, atualmente bem acima dos limites


fixados  pelos  artigos  852-B,  III,  e  852-H,  da  CLT,  visando  garantir  a  celeridade


processual,  objetivo precípuo desta Especializada, conforme anotado no item 4.2


desta ata e item 3 do relatório de correição;


 Esta  recomendação  foi  parcialmente  cumprida,  porquanto  embora


reduzido o prazo médio, ainda permanece ligeiramente acima da meta fixada


pela Corregedoria Regional, que é de 90 dias, razão por que será reiterada no


item 7.1.3.


6.5 A adoção de providências visando a redução do prazo médio para entrega


da prestação jurisdicional nos processos que tramitam no rito ordinário, atualmente


em 256 dias, com tendência de crescimento, conforme anotado no item 4.2 desta


ata, buscando adequá-lo à meta regional de 180 dias;


 Esta recomendação não foi atendida, razão por que será reiterada no


item 7.1.3.
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7 RECOMENDAÇÕES


Considerando o caráter preventivo e pedagógico da atividade correcional, o Diretor


de  Secretaria  da  Corregedoria  Regional  transmitiu,  verbalmente,  ao  Diretor  de


Secretaria desta unidade, orientações gerais visando a manutenção da boa ordem


processual, quanto aos serviços afetos à Secretaria da Vara.


7.1 Recomendações reiteradas


Diante  do  não  atendimento  de  recomendações  feitas  na  ata  anterior,  o


Desembargador-Corregedor reiterou:


7.1.1 Que  a  Secretaria  da  Vara  do  Trabalho  expeça  ofício  à  Secretaria  da


Receita Federal do Brasil, nos casos em que o reclamado não comprovar nos autos


o envio da guia GFIP, cumprindo determinação contida no artigo 177, § 4º, do PGC,


conforme apurado no item 7.2 – 13 do Relatório de Correição;


7.1.2 O lançamento,  com regularidade,  no  sistema PJe,  dos  pagamentos  e


levantamentos  de  créditos  trabalhistas,  inclusive  daqueles  decorrentes  do


pagamento de acordos, bem como os recolhimentos fiscais,  previdenciários e de


custas, inclusive as recursais, tanto na fase de conhecimento como na de execução,


nos termos do  artigo 163 do PGC,  conforme apurado no item  7.2 – 2 e 14 do


Relatório de Correição;


7.1.3 A adoção de providências visando a redução do prazo médio para entrega


da prestação jurisdicional nos processos do sumaríssimo e ordinário para patamares


inferiores a 90 (noventa) e 180 (cento e oitenta) dias, respectivamente; 


7.2  Recomendações decorrentes desta visita correcional


Diante  das  ocorrências  verificadas  durante  esta  visita  correcional,  o


Desembargador-Corregedor recomendou:


7.2.1 Que a Secretaria realize, com frequência, a análise das caixas de tarefas


do sistema PJe, atentando para os processos que se encontram paralisados há mais


de  30  (trinta)  dias,  a  fim  de  agilizar  o  andamento  processual.  O
12


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
A


LI
S


S
O


N
 M


O
U


R
A


 L
U


D
U


V
IC


E
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 2
9/


01
/2


01
8 


11
:3


7:
24


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


26
98


0/
20


17
. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


01
42


82
94


19
FL. 55


Anexo 5 - Ata de Correição 4ª VT Goiânia Ata de Correição 4ª VT Goiânia
2405/2018 - Terça-feira, 30 de Janeiro  de 2018 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 12







Desembargador-Corregedor  constatou  a  existência  de  processos  sem


movimentação por período  superior a 100 (cem) dias, conforme apontado no item


7.2  –  9  do  Relatório  de  Correição,  o  que  acarreta  morosidade  da  prestação


jurisdicional. Para um melhor gerenciamento dos serviços de Secretaria, a unidade


poderá  se  valer  dos  relatórios  extraídos  do  sistema  SAOPJE  e  encaminhados


periodicamente pela SCR através dos processos de auditorias permanentes;


7.2.2 Que a Secretaria da Vara, nos casos em que o valor total da execução


seja depositado  em  conta  judicial,  recolha  a  contribuição  previdenciária  em


conformidade com o procedimento previsto no parágrafo 3º do artigo 177 do PGC,


preenchendo a guia GPS com o código de pagamento pertinente, conforme apurado


no item 7.2 – 16 do Relatório de Correição; e


7.2.3 Que as  Excelentíssimas Juízas  atuantes  nesta  Vara  do  Trabalho,  nos


casos em que haja necessidade de designação de audiência de encerramento de


instrução,  por  exemplo,  em virtude da abertura de prazo para  manifestação das


partes,  observem uma  data  mais  próxima  ao  decurso  do  prazo  concedido  (v.g.


RTAlç-0010605-74.2017.5.18.0004,  RTOrd-0011916-71.2015.5.18.0004,


RTOrd-0012142-42.2016.5.18.0004,  RTSum-0010972-98.2017.5.18.0004),  em


observância ao princípio da razoável duração do processo, consagrado no artigo 5º,


LXXVIII,  da  Constituição  Federal,  bem  como  ao  Provimento  nº  2/2016 da


Corregedoria  Regional.  O  atendimento  de  tal  recomendação  contribuirá  para  a


redução do prazo médio da entrega da prestação jurisdicional.


8       LOTAÇÃO E FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES 


A 4ª Vara do Trabalho de Goiânia conta com um quadro de 12 servidores efetivos,


incluindo o Diretor de Secretaria, possuindo 1 claro de lotação. 


Considerando  a  média  trienal  da  demanda  processual,  aferida  no  período  de


2015/2017, a 4ª Vara do Trabalho de Goiânia recebeu 2.188 processos. O ANEXO


III  da  Resolução 63/2010 do CSJT prevê um quadro de 13 a 14 servidores (já


descontados  os  2  calculistas)  para  as  Varas  do  Trabalho  com  essa  demanda


processual, razão pela qual o Desembargador-Corregedor registrou que a unidade


possui, atualmente, um quadro de lotação inferior ao aludido diploma normativo.


No  que  respeita  aos  servidores  que  atuam  em  regime  de  teletrabalho,  o
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Desembargador-Corregedor entendeu que as atividades por eles desempenhadas


se  amoldam às  situações  descritas  na  Resolução  Administrativa  nº  160/2016


deste Regional.


9 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2017


Meta  1  –  Julgar  o  equivalente  a  90%  da  quantidade  de  processos  de


conhecimento  distribuídos  no  ano  corrente,  com redução proporcional,  em


cada tribunal, à redução do número de juízes e de servidores cujos cargos não


foram repostos. (cumprida)


No exercício de 2017, a  4ª Vara do Trabalho de Goiânia   atingiu o percentual de


122,19% no  cumprimento  dessa  meta  (2.086  processos  recebidos  e  2.294


solucionados), índice muito superior àquele registrado em 2016 (93,93%), mesmo


considerando  o  IPJ  (índice  de  processos  julgados),  e  não  somente  o  grau  de


cumprimento  da  meta.  O  Desembargador-Corregedor  parabenizou  as


Excelentíssimas Juízas Titular e Auxiliar pelo excelente resultado alcançado.


Meta  2  –  Julgar  processos  mais  antigos  (julgar  90%  dos  processos


distribuídos até 31/12/2015 no primeiro grau). (cumprida)


A unidade possuía 997 processos distribuídos até 31/12/2015 pendentes de solução,


dos  quais  793 foram solucionados até o ano de 2016.  No exercício  de 2017,  a


unidade solucionou mais 151 processos, atingindo, para  fins  de cumprimento  da


meta  em  exame,  o  percentual  de  105,20%. O  Desembargador-Corregedor


parabenizou as  Excelentíssimas Juízas  atuantes na unidade pelo atingimento da


meta, encarecendo, todavia, a continuidade na solução preferencial dos processos


mais antigos.


Meta 3 – Aumentar os casos solucionados por conciliação (aumentar o índice


de  conciliação  na  fase  de  conhecimento,  em  relação  à  média  do  biênio


2013/2014,  em  2  pontos  percentuais,  excluindo-se  da  base  de  cálculo  os


processos  com desistência  e  arquivamento,  e  com fixação  de  cláusula  de


barreira de 54%) . 


O índice de acordo da unidade correcionada, no biênio 2013/2014, foi de  50,50%,


pouco abaixo da média regional. Em 2016, o índice de acordo foi de 49,91%, acima


da média aferida para o Foro Trabalhista de Goiânia, que foi de 48,88%, ao passo


que, no ano de 2017, o índice de conciliação aferido nesta unidade foi de 52,24%.
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Apesar do não atingimento da meta, o  Desembargador-Corregedor reconheceu o


excelente  índice  aferido  pela  unidade,  encarecendo  às  Excelentíssimas  Juízas


Titular  e  Auxiliar que  continuem  envidando  os  esforços  necessários  para  a


pacificação  dos  conflitos  submetidos  à  sua  apreciação,  objetivo  precípuo  desta


Justiça Especializada. 


Meta 5 –  Impulsionar processos à execução (baixar 90% do total  de casos


novos  de  execução  do  ano  corrente,  com  redução  proporcional,  em  cada


tribunal,  à  redução do número de juízes e de servidores cujos cargos não


foram repostos). 


No  exercício  de  2017,  foram  iniciadas  656 execuções  na  unidade,  tendo  sido


baixadas,  no  mesmo  período, 501 execuções,  o  que  corresponde,  para  fins  de


cumprimento  da  meta  em exame,  ao  percentual  de 84,86%,  próximo  da  média


regional. 


Meta 6 – Priorizar  o julgamento das ações coletivas (julgar 98% das ações


coletivas distribuídas até 31/12/2014 no 1º grau). (cumprida)


A 4ª  Vara  do  Trabalho  de  Goiânia  possuía  4  ações  coletivas  distribuídas  até


31/12/2014 pendentes de solução, das quais 2 foram julgadas em 2015 e 2 julgadas


em 2016, atingindo, para fins de cumprimento da meta em exame, o percentual de


102,04%. O Desembargador-Corregedor parabenizou as magistradas que atuam na


unidade pelo atingimento desta meta.


Meta  7  -  Priorizar  o  julgamento  dos  processos  dos  maiores  litigantes


(identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao


ano anterior). (cumprida)


A unidade possuía 189 ações de maiores litigantes,  distribuídas até  31/12/2016,


pendentes de solução. No exercício de 2017, a unidade recebeu mais 221 processos


e julgou 257, totalizando 153 processos pendentes de julgamento e atingindo, para


fins  de  cumprimento  da  meta  em  exame,  o  percentual  de  121,06%.  O


Desembargador-Corregedor parabenizou as magistradas que atuam na unidade pelo


atingimento desta meta.


9.1  METAS  ESPECÍFICAS  PARA 2017  -  Meta  específica  para  o  1º  grau  de


jurisdição (reduzir o tempo médio de duração do processo, em relação ao ano


base 2016, em 2% para aqueles TRTs que contabilizam o prazo médio de até


200 dias). (cumprida)


No exercício de 2016, o tempo médio de duração  dos processos no âmbito do 1º
15
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grau de jurisdição deste Regional foi  aferido em  153 dias.  Particularmente na 4ª


Vara do Trabalho de Goiânia, o prazo médio em 2016 foi  190,66 dias. Conforme


anotado no item 4.2 desta ata, o prazo médio desta unidade, no ano de 2017, foi


185,74 dias, porém, acima da meta regional, que era de 150,29 dias.


10       DESTAQUES E OBSERVAÇÕES FINAIS


Ao final dos trabalhos, após minuciosa análise dos processos e de dados estatísticos


de desempenho desta Vara do Trabalho,  o Desembargador-Corregedor reuniu-se


com a  Excelentíssima  Juíza  Titular,  expondo-lhe  os  dados  colhidos  por  ocasião


desta correição e franqueando-lhe  a oportunidade de registros de considerações


reputadas relevantes. A referida magistrada agradeceu a oportunidade e disse não


haver  nada  a  acrescentar.  Em  seguida,  o  Desembargador-Corregedor  fez  os


seguintes registros: 


10.1 A atividade judicial  da 4ª Vara do Trabalho de Goiânia encontra-se em


situação regular.  A  par  de  reconhecer  o  esforço  empreendido pelas  magistradas


lotadas nesta Vara do Trabalho, o que pode ser demonstrado pelo cumprimento da


meta específica da Justiça do Trabalho (reduzir em 2% o tempo médio de duração


dos  processos  em  relação  a  2016),  o  Desembargador-Corregedor  mostrou


preocupação com o aumento contínuo do prazo médio de duração dos processos


submetidos  ao rito  ordinário,  razão pela  qual  encareceu às  magistradas titular  e


auxiliar que envidem os esforços necessários visando a redução desse prazo para


patamares inferiores a 180 dias. Por outro lado, é forçoso reconhecer e enaltecer a


tendência de redução do prazo médio de duração dos processos que tramitam no


rito  sumaríssimo,  indo  ao  encontro  da  meta  estabelecida  por  esta  Corregedoria


Regional,  que  é  de,  no  máximo, 90  dias.  Ressaltou,  ainda,  o


Desembargador-Corregedor, o considerável aumento da produtividade desta Vara do


Trabalho em 2017, alcançando o índice de 110% (IPJ), muito acima daquele aferido


em  2016  (94%).  Ponderou,  ainda,  o  Desembargador-Corregedor,  acerca  da


necessidade de se melhorar o desempenho da unidade no cumprimento da Meta 5


do CNJ neste exercício, seguindo-se fielmente as orientações contantes do item 4.3


desta ata;


10.2 As  atividades  afetas  à  Secretaria  da  Vara  estão  sendo  bem


desempenhadas pela sua equipe de servidores, com regular impulsionamento dos


processos  e  observância  dos  prazos  legais.  Em  razão  disso,  o
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Desembargador-Corregedor parabenizou toda a equipe de servidores desta Vara do


Trabalho, na pessoa de seu experiente Diretor, Antônio Gonçalves da Silva Neto,


pelo  comprometimento  e  operosidade  no  desempenho  de  seus  misteres,


encarecendo,  todavia,  especial  atenção  às  recomendações  feitas  nesta  ata  de


correição, notadamente aquelas objeto de reiteração. O Desembargador-Corregedor,


por acreditar no comprometimento da equipe de servidores desta Vara do Trabalho,


confia que na próxima visita correcional tais recomendações tenham sido atendidas


pela unidade;


10.3 No que respeita às auditorias permanentes da Corregedoria Regional, a


Secretaria da Vara tem apresentado suas respostas em tempo hábil, procedimento


que facilita  a  atividade correcional  e  contribui  para  a  regularidade dos  trabalhos


neste juízo; 


10.4          Por fim, o Desembargador-Corregedor cumprimentou e agradeceu as


Excelentíssimas Juízas Maria Aparecida Prado Fleury Bariani e Taís Priscilla Ferreira


Resende da Cunha e Souza, Titular e Auxiliar do juízo, respectivamente, bem como


os  servidores  da  Secretaria,  pela  valiosa  contribuição  dada  no  desempenho  do


Tribunal  em  relação  às  metas  nacionais  e  específicas  fixadas  pelo  Conselho


Nacional de Justiça em 2017 para a Justiça do Trabalho. Com efeito, das 7 metas


fixadas, o TRT 18 cumpriu 6 delas, estando, ainda, bem próximo de se cumprir a


meta 3, com grau de cumprimento aferido em 93,46%. A 4ª Vara do Trabalho de


Goiânia cumpriu 5 das 7 metas nacionais, conforme anotado no item 9 desta ata,


desempenho considerado muito bom pelo Desembargador-Corregedor. A propósito


disso,  o  Desembargador-Corregedor  concitou  as  magistradas  e  servidores  da


unidade a seguirem se empenhando na busca pelo atingimento das metas nacionais


e específicas fixadas pelo CNJ para a Justiça do Trabalho em 2018,  observando-se


fielmente  as  orientações  da  Corregedoria  Regional,  voltadas  para  um  melhor


desempenho da unidade nas fases de conhecimento e execução.  


Nada mais havendo a ser tratado, o Desembargador-Corregedor deu por encerrada


a correição às 12:00 horas.


ASSINADO ELETRONICAMENTE


Desembargador PAULO PIMENTA
Corregedor do TRT da 18ª Região


17


Goiânia, 29 de janeiro de 2018.
[assinado eletronicamente]


PAULO SÉRGIO PIMENTA
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL D
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


Dispõe  sobre  a  concessão  de  diárias,  a  aquisição  de
passagens  aéreas  e  o  pagamento  de  indenização  de
transporte no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho
da 18ª Região.


O  DESEMBARGADOR-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO


TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,


CONSIDERANDO o disposto nos artigos 58 e 59 da Lei nº 8.112, de 11 de


dezembro  de  1990,  que  tratam  do  pagamento  de  passagens  e  diárias,  para  cobrir


despesas extraordinárias com pousada, alimentação e locomoção urbana;


CONSIDERANDO o disposto no artigo 60 da Lei nº 8.112/1990, que trata da


indenização de transporte  para  cobrir  despesas  com a utilização de meio  próprio  de


locomoção na execução de serviços externos;


CONSIDERANDO o disposto nas Leis de Diretrizes Orçamentárias – LDO


de 2017 e 2018, que limitam a destinação de recursos para atender despesas com o


pagamento  de  diárias,  para  deslocamento  no  território  nacional,  em  valor  superior  a


R$ 700,00 (setecentos reais), incluído no limite o montante pago a título de despesa de


deslocamento ao local de trabalho ou de hospedagem e vice-versa; 


CONSIDERANDO as disposições contidas na Resolução CNJ nº 73, de 28


de abril de 2009,  acerca da concessão e  do pagamento de diárias no âmbito do Poder


Judiciário;


CONSIDERANDO o disposto na Resolução CSJT nº 124, de 28 de fevereiro


de 2013, que regulamenta a concessão de diárias e a aquisição de passagens aéreas no


âmbito  da  Justiça  do  Trabalho  de  primeiro  e  segundo  graus,  com as  alterações


introduzidas pelas Resoluções CSJT nº 148, de 28 de abril de 2015, nº 161, de 19 de


fevereiro de 2016 e nº 180, de 24 de fevereiro de 2017;


CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 160, de 8 de novembro de


2016, que dispõe sobre as atividades dos servidores do Tribunal Regional do Trabalho da


18ª Região que podem ser executadas fora de suas dependências, de forma remota, sob


a denominação de teletrabalho;
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CONSIDERANDO  a  Portaria  TRT  18ª  GP/DG/SOF  nº  13,  de  10  de


dezembro de 2015, que dispõe sobre o recolhimento de valores em favor deste Tribunal


por meio de Guia de Recolhimento da União – GRU ou mediante desconto em folha de


pagamento; e


CONSIDERANDO o contido no Processo Administrativo n° 19.450/2017, 


RESOLVE, ad referendum do Tribunal Pleno:


Seção I 


Das Diárias


Art. 1º O magistrado ou o servidor que se deslocar em razão de serviço, em


caráter eventual ou transitório, da localidade de exercício para outro ponto do território


nacional  ou  para  o  exterior,  fará  jus  à  percepção  de  diárias  para  indenização  das


despesas  extraordinárias  de  alimentação,  hospedagem  e  locomoção  urbana,  sem


prejuízo do fornecimento de passagens ou do pagamento de indenização de transporte,


na forma prevista nesta Portaria.


§ 1º A concessão e o pagamento das diárias pressupõem, obrigatoriamente:


I – compatibilidade dos motivos do deslocamento com o interesse público;


II – correlação entre o motivo do deslocamento e as atribuições do cargo


efetivo ou as  atividades desempenhadas no exercício  da  função comissionada ou do


cargo em comissão;


III  –  publicação,  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho  e  no  sítio


eletrônico do Tribunal, de Portaria contendo o nome do magistrado ou do servidor e o


respectivo  cargo  ou  função,  o  destino,  a  atividade  a  ser  desenvolvida,  o  período  de


afastamento e a quantidade de diárias; 


IV – comprovação do deslocamento e da atividade desempenhada.


§ 2º  A publicação a que se refere o inciso III do § 1º será a  posteriori em


caso de viagem para realização de diligência sigilosa.


§ 3º Os servidores que estiverem exercendo suas atividades em regime de


teletrabalho somente farão jus a diárias quando se deslocarem, no interesse do serviço,


da localidade de residência para outro ponto do território nacional, excluídas as hipóteses


de convocações para comparecimento às dependências do Tribunal previstas no inciso II


do artigo 9º da Resolução Administrativa nº 160/2016.


Art. 2º As diárias serão concedidas por dia de afastamento da localidade de


exercício, incluindo-se o dia da partida e o dia da chegada, observando-se os seguintes


critérios:
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I  –  pelo  valor  integral: quando o deslocamento  importar  pernoite  fora  da


localidade de exercício; 


II – pela metade do valor:


a) quando o afastamento não exigir pernoite fora da localidade de exercício;


b) quando fornecido alojamento ou outra forma de hospedagem por órgão ou


entidade da Administração pública;


c) no dia do retorno à localidade de exercício; 


d) para cobrir despesas referentes aos deslocamentos entre as cidades de


Goiânia e Anápolis, correspondentes aos dias úteis de afastamento.


§ 1º Na hipótese prevista  na alínea “b”  do inciso II,  no dia  do retorno à


localidade de exercício, será concedido valor equivalente a 25% (vinte e cinco por cento)


da diária integral.


§ 2º Nos casos em que o afastamento estender-se por tempo superior ao


previsto, desde que autorizada a prorrogação, o magistrado ou servidor fará jus, ainda, às


diárias complementares correspondentes ao período prorrogado.


§ 3º Serão de inteira responsabilidade do magistrado ou servidor eventuais


alterações de percurso, de data e de horário de deslocamento, quando não autorizadas


ou determinadas pela Administração.


Art.  3º  Quando  o  afastamento  incluir  sábados,  domingos  e  feriados,  as


diárias  serão  expressamente  justificadas,  reputando-se  aceitas  quando  autorizado  o


pagamento pelo Ordenador de Despesas.


Parágrafo único. Os dias referidos no caput não serão computados para fins


de compensação de jornada ou pagamento de horas extraordinárias.


Art. 4º O magistrado ou servidor, no interesse pessoal, poderá se deslocar


em dias anteriores ao início ou posteriores ao término dos eventos programados, limitado


ao  final  de  semana  antecedente  ou  posterior,  não  havendo  em  nenhuma  hipótese


concessão de diárias relativas a esses dias.


Parágrafo  único.  A autorização  para  deslocamento  na  forma  prevista  no


caput fica condicionada à comprovação de que o valor da passagem do dia escolhido pelo


magistrado ou servidor seja igual ou menor que o custo da passagem do dia em que


efetivamente deveria se deslocar ou ao pagamento, pelo interessado, da diferença de


tarifas eventualmente verificada.


Art. 5º Será concedido, nas viagens realizadas por meio de transporte aéreo


no território nacional, um adicional de deslocamento correspondente a  80% (oitenta por
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cento) do  valor  básico  da  diária  do  cargo  de  Analista  Judiciário,  destinado  a  cobrir


despesas  de  deslocamento  até  o  local  do  embarque  e  do  desembarque  ao  local  de


trabalho ou hospedagem e vice-versa. 


§ 1º Quando o deslocamento compreender mais de uma cidade de destino,


o adicional de que trata este artigo poderá ser concedido mais de uma vez, a critério da


Administração.


§ 2º O adicional previsto no caput deste artigo possui caráter indenizatório e


não será devido quando fornecido veículo oficial para os deslocamentos a que se destina.


Art. 6º O magistrado ou servidor não fará jus a diárias quando:


I – não havendo pernoite fora da localidade de exercício:


a) o deslocamento ocorrer entre municípios limítrofes ou na mesma região


metropolitana;


b)  o  deslocamento  ocorrer  dentro  dos  limites  da  jurisdição  da  Vara  do


Trabalho; 


c)  o  deslocamento  da  localidade  de  exercício  constituir  exigência


permanente do cargo ou função.


II  –  o  retardamento  da viagem for  motivado pela  empresa de transporte


aéreo responsável, segundo a legislação pertinente, pelo fornecimento de hospedagem,


alimentação e transporte.


Parágrafo único. Nos deslocamentos previstos nas alíneas “a” e “b” do inciso


I,  somente  será  autorizado o pernoite  se a distância entre  o município  de  origem do


magistrado ou servidor e aquele para o qual estiver se deslocando for superior a sessenta


quilômetros, ou nos casos em que se justifique a permanência no local.


Art.  7º  O magistrado ou servidor que se deslocar em equipe de trabalho


receberá  diária  equivalente  ao  maior  valor  pago  entre  os  demais  magistrados  ou


servidores membros da equipe, respectivamente.


§ 1º Considera-se equipe de trabalho a instituída por ato do Presidente do


Tribunal, para a realização de missões institucionais específicas.


§ 2º O servidor que se afastar da localidade de exercício acompanhando


magistrado,  para  prestar-lhe  assistência  direta  que  exija  acompanhamento  integral  e


hospedagem no mesmo local, fará jus a diária correspondente a 80% (oitenta por cento)


do valor da diária percebida pelo magistrado.


§ 3º A assistência de que trata o § 2º, a ser prestada à autoridade assistida,


deverá ser expressamente informada no formulário de Requisição de Diárias.
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§ 4º  Considera-se,  ainda,  assistência  direta,  para  os  fins  deste  artigo,  a


atividade de segurança pessoal de magistrado efetivada por servidor ocupante de cargo


com essa atribuição.


§ 5º O magistrado deverá estar presente no local do destino para assistência


direta,  excluindo-se  dessas  atividades  qualquer  outra  relacionada  à  preparação,


montagem ou apoio na realização de eventos de qualquer natureza.


Art.  8º As diárias concedidas a magistrados e servidores obedecerão aos


valores fixados na tabela constante do Anexo I desta Portaria.


§ 1º O magistrado, regularmente designado para substituir Desembargador


do Tribunal, que se deslocar da sede em caráter eventual ou transitório, perceberá as


diárias correspondentes às que teria direito o Desembargador.


§ 2º Aplica-se o disposto no § 1º ao servidor designado interinamente ou


como substituto de titular de cargo em comissão.


§ 3º As diárias concedidas em dias úteis serão calculadas com a dedução


das parcelas correspondentes aos valores percebidos a título de auxílio-alimentação e


auxílio-transporte.


§ 4º O servidor que se deslocar de sua sede em período superior a 7 (sete)


dias perceberá diária correspondente a 60% (sessenta por cento) do valor fixado.


§ 5º O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos deslocamentos para o


desempenho de atividades de mesma finalidade e na mesma localidade, bem como as


instituídas por ato administrativo. 


§ 6º Considera-se prorrogação, para os efeitos da contagem de 7 (sete) dias


prevista no § 4º, a interrupção da percepção por período inferior a 4 (quatro) dias.


§ 7º Em decorrência do disposto na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO,


o valor a ser pago relativamente à soma de diária e adicional de deslocamento, por dia de


afastamento em viagens nacionais, não poderá ser superior a:


I – R$ 700,00 (setecentos reais), quando devida a diária integral (artigo 2º


inciso I desta Portaria);


II  –  R$  350,00 (trezentos  e  cinquenta  reais),  quando  devida  meia  diária


(artigo 2º inciso II desta Portaria); ou


III – R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais), quando devidos 25% da diária


integral (§ 1º do artigo 2º desta Portaria). 


§ 8º Para o cumprimento do limite previsto no parágrafo anterior, metade do


valor do adicional de deslocamento será agregada à diária do dia da chegada na cidade


de destino e a outra metade à diária do dia da saída da cidade de destino. 
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Art. 9º Aplica-se o disposto nesta Portaria ao magistrado ou servidor com


deficiência ou com mobilidade reduzida em viagem a serviço ou quando convocado para


perícia médica oficial, bem como ao seu acompanhante. 


§ 1º A concessão de diárias para o acompanhante será autorizada a partir do


resultado de perícia médica oficial, que ateste a necessidade de o magistrado ou servidor


ser acompanhado no seu deslocamento. 


§ 2º A perícia de que trata o § 1º deste artigo terá validade máxima de cinco


anos, podendo ser revista a qualquer tempo, de ofício ou mediante requerimento. 


§ 3º O valor da diária do acompanhante será idêntico ao da diária estipulada


para o respectivo magistrado ou servidor. 


§ 4º O magistrado ou servidor com deficiência ou com mobilidade reduzida,


bem  como  os  convocados  para  perícia  médica  oficial,  poderão  indicar  o  seu


acompanhante, fornecendo as informações necessárias para os trâmites administrativos


pertinentes à concessão de diárias. 


Art. 10. Aplica-se o disposto nesta Portaria aos magistrados ou servidores


que tenham que se deslocar em decorrência de exames médicos periódicos solicitados


pelo Tribunal. 


Art.  11.  Em decorrência do disposto na Lei de Diretrizes Orçamentárias –


LDO, fica vedado o pagamento de diárias e passagens a agente público da ativa por


intermédio de convênios ou instrumentos congêneres firmados com entidades de direito


privado ou com órgãos ou entidades de direito público. 


Art.  12.  Ao Juiz do Trabalho Substituto, designado para exercício fora da


sede,  como  auxiliar  ou  para  responder  pela  titularidade  de  Vara  do  Trabalho,  serão


concedidas diárias relativas aos dias úteis, de acordo com os quantitativos constantes do


Anexo II desta Portaria.


Parágrafo único.  Em caso de concentração de audiências de mais de uma


semana, poderá o magistrado receber as diárias equivalentes ao número de semanas que


foram reunidas, observada a quantidade de dias efetivamente trabalhados.


Art.  13.  O ato  concessivo  de  diárias  será  autorizado pelo  Presidente  do


Tribunal,  ou  a  quem  este  delegar  competência,  devendo  a  respectiva  proposta  de


concessão  ser  requerida  por  meio  de  formulário  eletrônico  próprio  no  Sistema  de


Processos Administrativos – SisDoc.


Art.  14.  A solicitação de diárias  deverá ser realizada  no sistema SisDoc,


disponível  na  intranet,  mediante  acesso  à  aba  “Diárias  de  Viagem”,  opção  “Nova


Proposta”, com antecedência mínima de cinco dias do início do deslocamento.
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§  1º  As  unidades  demandantes  somente  poderão  abrir  a  Proposta  de


Concessão de Diárias após a devida autorização da viagem nos autos principais.


§  2º A Proposta  de  Concessão  de  Diárias  é de  responsabilidade  da


Secretaria-Geral  da  Presidência,  Gabinete  da  Vice-Presidência, Secretaria  da


Corregedoria Regional, Secretaria-Geral Judiciária ou Escola Judicial, nos deslocamentos


de  magistrados,  conforme  a  finalidade  da  viagem,  e  do  gestor  da  unidade,  nos


deslocamentos de servidor, devendo, em qualquer caso, conter os seguintes dados:


I – nome, CPF, cargo ou função do proponente;


II – nome, CPF, código do servidor, cargo ou função do proposto;


III – informação de que o servidor está exercendo suas atividades em regime


de teletrabalho, se for o caso, para os fins previstos no § 3º do artigo 1º;


IV – período do afastamento;


V – indicação do local de origem e local em que o serviço ou atividade será


realizada;


VI – meio de transporte a ser utilizado;


VII – motivo da viagem e descrição objetiva do serviço ou atividade a ser


desenvolvida;


VIII – justificativa para diárias que incluam sábados, domingos e feriados;


IX  –  informação  de  que  o  trabalho  será  realizado  em  equipe,  no  caso


previsto no artigo 7º;


X – informação de que o magistrado está substituindo Desembargador do


Tribunal ou de que o servidor está substituindo titular de cargo em comissão, para os fins


previstos nos §§ 1º e 2º do artigo 8º;


XI – nível de equivalência entre a atividade a ser executada e os cargos


elencados na tabela  constante  do Anexo I  desta  Portaria,  no caso de integrantes  de


outros órgãos ou entidades da Administração pública, ou colaboradores eventuais;


XII – informação acerca da origem dos recursos orçamentários, observando


a seguinte classificação:


a) Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados: eventos da Escola Judicial;


b)  Capacitação  de  Servidores:  cursos,  treinamentos,  congressos,


seminários, oficinas e demais eventos de capacitação de servidores;


c) Justiça Itinerante: deslocamentos da Justiça Itinerante;


d) Trabalho Seguro e Combate ao Trabalho Infantil: palestras, seminários e


outros eventos relacionados ao trabalho seguro ou ao combate ao trabalho infantil;
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e) ENAMAT: recursos descentralizados da ENAMAT;


f) Apreciação de Causas: outros deslocamentos.


Art. 15.  Após preenchida, a  Proposta de Concessão  de Diárias deverá ser


encaminhada à Seção de Pagamento de Diárias da Secretaria de Orçamento e Finanças


e, posteriormente, ao Ordenador de Despesas para autorização.


Parágrafo  único. Autorizado  o  pagamento,  a  Proposta  de  Concessão  de


Diárias retornará à Seção de Pagamento de Diárias. 


Art.  16.  Nos  deslocamentos  realizados  por  meio  de  transporte  aéreo,  a


Proposta de Concessão de Diárias será encaminhada ao Núcleo de Material e Logística


para  aquisição das passagens aéreas, observado o disposto nos  artigos 28 a 37 desta


Portaria.


§ 1º Nos deslocamentos à cidade de Brasília, deverá ser escolhido o meio


de transporte mais econômico para o Tribunal, levando-se em conta o preço da passagem


aérea na data da viagem e o valor que seria despendido com o transporte em veículo


oficial.


§  2º O meio de transporte indicado na  Proposta de Concessão  de Diárias


poderá ser modificado, a critério da Administração, para observância da regra contida no


§ 1º.


Art. 17. As diárias serão pagas antecipadamente, de uma só vez, mediante


crédito  em  conta  bancária,  exceto  nas  seguintes  situações,  a  critério  da  autoridade


concedente:


I – em casos de emergência, devidamente caracterizados, quando poderão


ser processadas no decorrer do afastamento; 


II  –  quando  o  afastamento  compreender  período  igual  ou  superior  a  15


(quinze) dias, caso em que poderão ser pagas parceladamente; 


III – quando a proposta de concessão de diárias for autorizada com menos


de três dias de antecedência,  caso em que poderão ser processadas no decorrer  do


afastamento. 


Parágrafo  único.  O  pagamento  das  diárias  será  feito  com  antecedência


máxima de cinco dias da data prevista para o início da viagem, antecipando-se para o


primeiro dia útil anterior quando o prazo vencer aos sábados, domingos ou feriados.


Art.  18.  Somente  será  permitida  a  concessão de diárias  nos  limites  dos


recursos orçamentários do exercício em que se der o deslocamento.
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Parágrafo  único.  Quando  o  período  de  afastamento  se  estender  até  o


exercício  seguinte,  a  despesa  recairá  no  exercício  em  que  se  iniciou,  limitadas  as


concessões de diárias à disponibilidade orçamentária.


Art.  19. As diárias recebidas e não utilizadas, por qualquer motivo, serão


restituídas integralmente pelo magistrado ou servidor, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,


contados da data prevista para o início do afastamento. 


§ 1º Quando a viagem for cancelada ou ocorrer adiamento superior a 15


(quinze)  dias,  ou  sem previsão de nova data,  o  magistrado ou servidor  devolverá as


diárias em sua totalidade, bem como os bilhetes de passagem, se for o caso, no mesmo


prazo estabelecido no caput, a contar da data prevista para o início do afastamento. 


§ 2º Quando o período de afastamento for inferior ao previsto, o magistrado


ou servidor restituirá as diárias recebidas em excesso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,


contados da data do retorno à sede. 


§ 3º  Tratando-se de evento de capacitação, se o magistrado ou servidor


desistir da atividade acadêmica ou for reprovado por motivo de frequência, fica obrigado a


restituir  as diárias em sua totalidade,  bem como as despesas relativas às passagens


aéreas fornecidas, se for o caso, no mesmo prazo estabelecido no caput, a contar da data


da desistência ou do término do evento.


§ 4º A restituição prevista neste artigo deverá ser realizada por meio de Guia


de Recolhimento da União – GRU, que será encaminhada ao magistrado ou servidor pela


Seção de Pagamento de Diárias da Secretaria de Orçamento e Finanças, nos prazos


estabelecidos nesta Portaria. 


Art.  20. Não havendo restituição dos valores recebidos indevidamente, no


prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  a  Presidência  ou  a  Diretoria-Geral,  conforme  o  caso,


determinará o desconto do valor correspondente na folha de pagamento do respectivo


mês ou, não sendo possível, do mês subsequente, ficando o favorecido impossibilitado de


receber novas diárias até o integral ressarcimento.


Art. 21. A pessoa física que se deslocar de seu domicílio para outra cidade, a


fim de prestar serviços não remunerados a este Tribunal, fará jus a diárias e passagens,


na qualidade de colaborador ou colaborador eventual. 


§ 1º Para os efeitos deste artigo, considera-se: 


I – colaborador: a pessoa física vinculada à Administração pública, mas que


não faça parte do quadro de pessoal deste Tribunal;


II  –  colaborador  eventual:  a  pessoa  física  sem  vínculo  funcional  com  a


Administração pública, em qualquer de suas esferas, inclusive os aposentados.
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§ 2º  O magistrado ou servidor da Administração pública, na qualidade de


colaborador,  fará jus a diárias nos valores constantes da tabela do Anexo I,  mediante


correlação entre o cargo ou a função exercida no órgão de origem e os que compõem o


quadro  deste Tribunal, bem como a passagens ou indenização de transporte, conforme


regras estabelecidas nesta Portaria.


§  3º  O  valor  da  diária  do  colaborador  eventual  será  estabelecido  pelo


Presidente  do  Tribunal  ou  a  quem  este  delegar  competência,  segundo  o  nível  de


equivalência entre o serviço ou a atividade desenvolvida e as competências dos cargos


ou funções constantes do Anexo I desta Portaria.


§ 4º Aplica-se ao colaborador e ao colaborador eventual,  no que couber, o


disposto no artigo 6º desta Portaria.


Art. 22. O magistrado que vier a receber diárias, nos termos desta Portaria,


deverá apresentar à unidade competente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do


seu  retorno  à  sede,  o  comprovante  da  atividade  desempenhada  e  da  forma  de


deslocamento, os quais serão juntados à Proposta de Concessão de Diárias no SisDoc


pela  Secretaria-Geral  da  Presidência,  Gabinete  da  Vice-Presidência,  Secretaria  da


Corregedoria  Regional,  Secretaria-Geral  Judiciária  ou  Escola  Judicial,  conforme  a


finalidade  da  viagem,  nos  deslocamentos  realizados  por  magistrados,  e  pelo  próprio


favorecido, nos deslocamentos realizados por servidor.


§ 1º A comprovação da atividade desempenhada far-se-á por meio de um


dos seguintes documentos:


I – ata de reunião ou declaração emitida por unidade administrativa, no caso


de  reuniões  de  conselhos,  grupos  de  trabalho  ou  de  estudos,  comissões  ou


assemelhados, em que conste o nome do favorecido;


II – declaração emitida por unidade administrativa ou lista de presença em


eventos,  seminários,  treinamentos  ou  assemelhados,  em  que  conste  o  nome  do


favorecido e a informação sobre o seu comparecimento ao evento,  de acordo com a


frequência mínima exigida pela entidade organizadora, se houver; 


III – declaração emitida pela chefia imediata, no caso de servidor designado


para a condução de veículo oficial.


§  2º  Na  impossibilidade  de  apresentação  de  qualquer  dos  documentos


mencionados nos incisos I e II do § 1º, o magistrado ou servidor deverá firmar declaração


de que efetivamente desempenhou a atividade que justificou o pagamento das diárias,


providenciando a sua juntada à respectiva Proposta de Concessão de Diárias, no prazo


de 5 (cinco) dias úteis.
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§ 3º A comprovação da forma de deslocamento far-se-á: 


I  –  quando  utilizado  veículo  oficial  ou  próprio,  por  meio  de  declaração,


firmada pelo magistrado ou servidor, conforme modelo previsto no Anexo III;


II – quando utilizado meio de transporte aéreo, por meio da cópia do canhoto


do cartão de embarque, que deverá ser juntado à Proposta de Concessão de Diárias;


III – no caso de pagamento de diárias aos Juízes do Trabalho Substitutos


nos termos do artigo 12 desta Portaria, por meio de uma declaração anual, a ser firmada


após  o  primeiro  pagamento  realizado,  na  forma  do  Anexo  IV,  atestando  o  meio  de


transporte utilizado pelo magistrado nesse deslocamento, bem como aqueles que serão


utilizados nas viagens futuras de mesma natureza, a qual deverá ser juntada em cada


Proposta de Concessão de Diárias.


§ 4º Caso os documentos previstos nos §§ 1º, 2º e 3° não sejam juntados à


Proposta  de  Concessão  de  Diárias no  prazo  estipulado,  a  Seção  de  Pagamento  de


Diárias notificará o magistrado ou servidor para a devida regularização. 


§  5º  Na  hipótese  de  o  magistrado  ou  o  servidor,  embora  devidamente


notificado, não apresentar os documentos previstos nos §§ 1°, 2º e 3° no prazo de cinco


dias  úteis,  a  Presidência  ou  a  Diretoria-Geral,  conforme  o  caso,  determinará  o


recolhimento da importância recebida, que deverá ser realizado por meio de GRU, a qual


será encaminhada ao magistrado ou servidor pela Seção de Pagamento de Diárias da


Secretaria de Orçamento e Finanças.


§ 6º Caso o recolhimento não seja efetivado por meio de GRU, a Seção de


Pagamento  de  Diárias  deverá  adotar  providências  para  o  recolhimento  dos  valores


devidos por meio de desconto na folha de pagamento do respectivo mês ou, não sendo


possível, do mês subsequente, ficando o interessado impossibilitado de receber novas


diárias até o integral ressarcimento.


Art.  23. Comprovadas  a  atividade  desempenhada  e  a  forma  de


deslocamento,  e  não  havendo  outras  providências  a  serem  adotadas,  a  Seção  de


Pagamento de Diárias abrirá solicitação à Secretaria de Gestão de Pessoas, no caso de


viagem de servidor, a fim de que cadastre o afastamento no Sistema Integrado de Gestão


de Pessoas – SIGEP e, após, procederá ao encerramento da Proposta de Concessão de


Diárias.


Parágrafo  único.  No  caso  de  viagem  de  magistrado,  o  cadastro  do


afastamento no SIGEP será efetuado pela Gerência de Magistrados, após a publicação


da portaria que autorizar o deslocamento.
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Art.  24.  As  diárias  internacionais  serão  concedidas  a  partir  da  data  do


afastamento do território nacional e contadas integralmente do dia da partida até o dia do


retorno, inclusive.


§ 1º  A diária internacional corresponderá ao valor estabelecido no Anexo I,


não se aplicando o redutor previsto no § 7º do artigo 6º desta Portaria. 


§  2º  Caso  o  afastamento  exija  pernoite  em  território  nacional,  fora  da


localidade  de  exercício,  será  devida  diária  integral,  nos  valores  fixados  na  tabela


constante do Anexo I, observado o redutor do § 7º do artigo 8º desta Portaria.


§  3º  Conceder-se-á  diária  nacional  integral  quando  o  retorno  à  sede


acontecer no dia seguinte ao da chegada ao território nacional,  observado o redutor do


§ 7º do artigo 8º desta Portaria.


§ 4º O valor da diária será reduzido à metade, nas hipóteses dos §§ 2º e 3º,


desde que fornecido ao favorecido alojamento ou outra forma de hospedagem por órgão


ou entidade da Administração pública.


Art. 25. Quando se tratar de viagem internacional, o favorecido poderá optar


pelo recebimento das diárias em moeda brasileira, sendo o valor convertido pela taxa de


câmbio do dia da emissão da ordem bancária, ou, no caso de opção pelo recebimento


das diárias  em moeda estrangeira,  caberá  ao Tribunal  proceder  à  aquisição junto  ao


estabelecimento  credenciado  e  autorizado  a  vender  moeda  estrangeira  a  órgãos  da


Administração pública.


Art. 26. Não ensejam o pagamento de diárias as viagens ao exterior com


ônus limitado, que impliquem direito apenas ao vencimento e demais vantagens do cargo,


função ou emprego, assim como aquelas sem ônus, que não acarretem qualquer despesa


para a Administração.


Art. 27. Aplicam-se à diária internacional os mesmos critérios fixados para a


concessão, pagamento e restituição das diárias relativas a deslocamentos no território


nacional.


Seção II


Das Passagens Aéreas


Art.  28.  Na  aquisição  de  passagens  aéreas  deverão  ser  observadas  as


normas  gerais  de  despesa,  inclusive  o  processo  licitatório,  quando  necessário,


objetivando especificamente:


I – acesso às mesmas vantagens oferecidas ao setor privado; 


II  –  menor  preço  entre  os  oferecidos  para  horários  compatíveis  com  a


programação da viagem;
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III  – adoção das providências necessárias ao atendimento das condições


preestabelecidas para aplicação das tarifas promocionais ou reduzidas.


Art.  29.  A escolha  da  melhor  tarifa  deverá  ser  realizada  considerando  o


horário e o período da participação do magistrado ou servidor no evento, o tempo de


traslado  e  a  otimização  do  trabalho,  visando  garantir  condição  laborativa  produtiva,


preferencialmente utilizando os seguintes parâmetros:


I -  a escolha do voo deve recair prioritariamente em percursos de menor


duração, evitando-se, sempre que possível, trechos com escalas e conexões;


II - os horários de partida e de chegada do voo devem estar compreendidos


no período entre 7 e 21 horas, salvo a inexistência de voos que atendam a estes horários;


III - em viagens nacionais, deve-se priorizar o horário de chegada do voo


que anteceda em no mínimo 3 horas o início previsto dos trabalhos, evento ou missão; e


IV - em viagens internacionais, em que a soma dos trechos da origem até o


destino  ultrapasse 8  horas,  e  que sejam realizadas no período noturno,  o  embarque,


prioritariamente, deverá ocorrer com um dia de antecedência. 


Art. 30. É vedada a aquisição de passagens mediante a utilização de cartão


de crédito corporativo, até a regulamentação dessa forma de pagamento. 


Art. 31. As viagens a serviço de magistrados e servidores no País, custeadas


com recursos do orçamento do Tribunal,  serão realizadas utilizando-se a categoria de


transporte aéreo da classe econômica.


Parágrafo  único. Excepcionalmente,  no  caso  de  viagem de  magistrados,


poderá  ser  emitida  passagem com tarifa  não  promocional,  ou  com assento  especial,


desde que verificada a efetiva necessidade. 


Art.  32. Nas  viagens  ao  exterior, a  categoria  de  transporte  aéreo  a  ser


utilizada, desde que não haja vedação na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, será a


seguinte: 


I – classe executiva, para os magistrados de primeiro e segundo graus e


servidor ocupante de cargo em comissão, nível CJ-4;


II – classe econômica ou turística, para os demais servidores.


Parágrafo  único. Excepcionalmente, poderá  ser  concedida  passagem  de


classe executiva ao servidor, nos trechos em que o tempo de voo entre o último embarque


no território nacional e o destino for superior a oito horas.


Art. 33. Emitidas as passagens, a solicitação para alterar data ou horário da


viagem será processada sem ônus para o beneficiário nos casos em que a programação


do serviço for alterada por motivo de força maior ou caso fortuito ou por interesse da


Administração, justificados no pedido de alteração. 
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§  1º  Caso  a  solicitação  para  alterar  data  ou  horário  da  viagem não  se


enquadre  nas  hipóteses  mencionadas  no  caput,  o  pedido  de  alteração  poderá  ser


processado e as despesas adicionais decorrentes da remarcação da passagem deverão


ser ressarcidas ao Tribunal pelo beneficiário. 


§ 2º O beneficiário deverá ressarcir ao Tribunal os valores decorrentes do


cancelamento da viagem ou não comparecimento ao embarque  (no show), se o bilhete


não  for  reembolsado  pela  companhia  aérea,  parcial  ou  integralmente, salvo  se


comprovada a ocorrência de caso fortuito, força maior ou interesse da Administração.


Art. 34. No caso de viagem de magistrados, será permitida, eventualmente,


a remarcação do voo, na mesma classe do bilhete adquirido (executiva ou econômica),


com  tarifa  superior  àquela  emitida  originariamente,  desde  que  comprovada  a  efetiva


necessidade. 


Parágrafo único. No caso tipificado no parágrafo anterior,  os magistrados


deverão complementar  o  pagamento  do preço do bilhete e demais  valores  adicionais


decorrentes da remarcação, que lhes serão ressarcidos posteriormente pelo Tribunal. 


Art.  35.  O  magistrado  ou  servidor  fará  jus,  nas  viagens  a  serviço,  ao


transporte de bagagens, limitado à franquia e às dimensões fixadas pela empresa aérea


até o limite de 10 (dez) quilos, sem ônus.


§ 1º Se houver necessidade de transporte de bagagens com peso superior


ao estabelecido na franquia e até o limite de 23 (vinte e três) quilos, o magistrado ou


servidor  deverá  informar,  na  Proposta  de  Concessão  de  Diárias,  para  aquisição


antecipada pelo Tribunal.


§  2º  Na  ausência  de  manifestação  nos  termos  do  §  1º  deste  artigo,  o


beneficiário  das passagens deverá  arcar  com os custos  decorrentes  do despacho de


bagagem cobrados pela empresa aérea, sem direito a reembolso.


§  3º Na hipótese de o limite de 23 (vinte e três) quilos  com bagagens  ser


excedido, o magistrado ou servidor arcará com os custos extras, salvo se comprovar sua


utilização por necessidade do serviço. 


Art. 36. As solicitações para a emissão de passagens aéreas serão enviadas


ao  Núcleo  de  Material  e  Logística,  por  meio  da  Proposta  de  Concessão de  Diárias


cadastrada no SisDoc, assim que autorizadas pelo Ordenador de Despesas. 


§ 1º O Núcleo de Material e Logística emitirá as passagens, encaminhando o


respectivo  bilhete  ao  magistrado  ou  servidor,  acompanhado  da  relação  dos  voos  e


respectivos valores para eventual necessidade de remarcação, informando sobre a regra


prevista no § 2º.
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§ 2º Na hipótese de optar por viajar em voo diferente daquele constante do


bilhete emitido, seja por preferência de data, horário ou companhia aérea, o interessado


deverá solicitar  ao Núcleo de Material  e  Logística a sua remarcação,  arcando com o


pagamento da diferença de preço, salvo motivo expressamente justificado e acatado pela


Administração.


§ 3º A remarcação do voo poderá ser solicitada pelo magistrado ou servidor,


sem pagamento de taxas, no prazo de 24 horas da emissão do bilhete, desde que a


compra tenha sido feita com sete dias ou mais de antecedência da data do voo, caso em


que arcará somente com eventuais diferenças tarifárias entre o bilhete emitido e o voo


escolhido.


§  4º  Tratando-se  de  integrante  de  outros  órgãos  ou  entidades  da


Administração pública ou de colaborador eventual, a opção por voo diferente daquele com


tarifa de menor valor deverá ser expressamente justificada pela unidade proponente.


§ 5º Para análise das justificativas de que tratam os §§ 2° e 4° deste artigo,


serão observados os critérios estabelecidos no artigo 29 desta Portaria.


§ 6° Caso exercida a opção de que trata o § 3° ou não sendo acatada a


justificativa  apresentada,  a  Secretaria  de  Orçamento  e  Finanças  emitirá  a  Guia  de


Recolhimento  da  União  (GRU)  em  valor  equivalente  à  diferença  de  tarifa  apurada,


encaminhando-a ao magistrado ou servidor para recolhimento.


 § 7º O Núcleo de Material e Logística adotará as providências necessárias à


remarcação do voo ou ao pedido de reembolso da despesa junto à empresa contratada,


juntando a documentação pertinente ao respectivo processo de diárias. 


§ 8º  Os créditos resultantes de alterações realizadas pelo magistrado ou


servidor diretamente com a companhia aérea deverão ser comunicados ao Núcleo de


Material e Logística.


§ 9º  O Núcleo de Material  e  Logística preencherá,  no SisDoc,  os dados


correspondentes às passagens emitidas e encaminhará a Proposta de Concessão de


Diárias à Seção de Pagamento de Diárias. 


 Art. 37. A Administração procederá à análise, previamente ao deslocamento,


do  preenchimento  dos  pressupostos  autorizadores  da  concessão  de  diárias  e  da


aquisição de passagens aéreas. 


Seção III 
Da Indenização de Transporte


Art. 38. Será concedida indenização de transporte ao magistrado ou servidor


que,  por  opção,  observado  o  interesse  da  Administração,  realizar  despesas  com  a


utilização de meio próprio de locomoção para execução de serviços externos inerentes às


atribuições do cargo ou função.
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§ 1º Somente fará jus à indenização de transporte o magistrado ou servidor


que  estiver  no  efetivo  desempenho  das  atribuições  do  cargo  ou  função,  vedado  o


cômputo das ausências e afastamentos, ainda que considerados em lei como de efetivo


exercício.


§ 2º A indenização de que trata este artigo contempla, também, o magistrado


ou servidor que, no interesse da Administração, deslocar-se com o objetivo de participar


de  congresso,  seminário,  curso  ou  reunião,  ou,  ainda,  para  desempenhar  missão  de


natureza transitória.


§ 3º Nos deslocamentos de dois ou mais magistrados ou servidores,  em


idêntico  período  e  para  a  mesma  localidade,  a  indenização  de  transporte  será  paga


somente  para  aqueles que declararem que utilizaram meio próprio  de locomoção,  na


forma do Anexo III desta Portaria.


§ 4º Para a concessão da indenização de transporte, considerar-se-á meio


próprio  de  locomoção  o  veículo  automotor  particular,  utilizado  à  conta  e  risco  do


magistrado ou servidor. 


§ 5º É vedada a incorporação da indenização a que se refere este artigo aos


vencimentos, remuneração, provento ou pensão e a caracterização como salário utilidade


ou prestação salarial in natura.


Art.  39. Considerar-se-á, para fins de fixação do valor da indenização de


transporte, a distância percorrida em quilômetros entre a cidade de origem do magistrado


ou servidor e a localidade para a qual se deslocar, incluindo o trecho de volta, de acordo


com os parâmetros estabelecidos no Anexo V desta Portaria, multiplicada pelo preço do


combustível e dividida pelo consumo de dez quilômetros rodados por litro.


§ 1º O preço do litro do combustível será o preço médio da gasolina comum


em Goiás, com base nos valores informados pela Agência Nacional do Petróleo – ANP.


§ 2º Para atuação dos Juízes Substitutos nas Varas do Trabalho do interior


do Estado deverá ser considerado apenas um deslocamento por semana, exceto para a


cidade de Anápolis e Inhumas, onde deverá ser considerado um deslocamento por dia útil


de afastamento.


§ 3º Não será concedida a indenização de transporte para magistrados que,


no seu interesse, obtiverem autorização do Tribunal para residir em localidade diversa


daquela em que estiver sediada a Vara do Trabalho da qual é titular.


§ 4º Na existência de pedágios e outras tarifas no trajeto interurbano, esses


também  serão  passíveis  de  ressarcimento,  mediante  requerimento  ao  Presidente  do


Tribunal  ou  a  quem este  delegar  competência,  nos  autos  da  respectiva  Proposta  de


Concessão de Diárias, juntando-se os comprovantes de pagamento.
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Art. 40. O pagamento da indenização de transporte será efetuado mediante


pedido formulado pelo magistrado ou servidor  na Proposta de Concessão de Diárias,


após autorização do ordenador de despesas.


Art. 41. A indenização de transporte não será devida cumulativamente com


passagens, auxílio-transporte ou qualquer vantagem paga sob o mesmo título ou idêntico


fundamento.


Art. 42. Quando não ocorrer o deslocamento, a indenização de transporte


será restituída no prazo de cinco dias úteis, a contar da data prevista para o início do


afastamento, nos termos do § 4º do artigo 19 desta Portaria.


Art.  43. A indenização de transporte disciplinada nesta Seção não é devida


aos servidores que exercem a atividade de execução de mandados, nem aos removidos


no interesse da Administração que utilizarem condução própria no deslocamento para a


nova unidade, tratados em legislação específica.


Art. 44. No interesse da Administração, poderão ser ressarcidas as despesas


com outro meio de transporte utilizado pelo magistrado ou servidor,  inclusive aquelas


decorrentes de aquisição de passagens rodoviárias, desde que apresentados os devidos


comprovantes.


Seção IV 
Disposições Finais


Art. 45. A autoridade proponente, o ordenador de despesas e o magistrado


ou  servidor  favorecido  responderão  solidariamente  pela  devolução  imediata  da


importância paga a título de diárias e indenização de transporte, bem como pelo custo das


passagens, na hipótese de deslocamento em desacordo com as normas estabelecidas


nesta Portaria.


Art. 46. Os casos omissos serão dirimidos pela Presidência do Tribunal.


Art. 47. Revogam-se as Portarias GP/DG/SOF nº 02/2013 e GP/DG/SOF nº


01/2015.


Art. 48. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.


(assinado eletronicamente)
PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO


Desembargador-Presidente
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ANEXO I – TABELA DE DIÁRIAS DE DESEMBARGADORES, JUÍZES E SERVIDORES


CARGO
VALOR UNITÁRIO


(em R$)


Desembargador do Trabalho 1.069,16


Juiz Titular de Vara do Trabalho e Juiz do Trabalho
Substituto 


1.012,89


Analista Judiciário ou ocupante de Cargo em
Comissão


618,98


Técnico Judiciário, Auxiliar Judiciário ou ocupante de
Função Comissionada


506,44
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ANEXO II – TABELA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL DA VARAS DO TRABALHO
E NÚMERO MÁXIMO DE DIÁRIAS A SEREM PAGAS POR SEMANA


LOCALIDADE MOVIMENTAÇÃO
PROCESSUAL 2017


NÚMERO MÁXIMO DE
DIÁRIAS PAGAS POR


SEMANA


ANÁPOLIS 1.753 2,5


APARECIDA DE GOIÂNIA 1.952 2,5


CALDAS NOVAS 1.679 2,5


CATALÃO 2.520 3,5


CERES 1.817 2,5


FORMOSA 1.190 1,5


GOIANÉSIA 1.694 2,5


GOIÂNIA 2.104 3,5


GOIÁS 1.529 2,5


GOIATUBA 1.947 2,5


INHUMAS 1.646 2,5


IPORÁ 737 1,5


ITUMBIARA 1.392 1,5


JATAÍ 1.598 2,5


LUZIÂNIA 2.186 3,5


MINEIROS 1.656 2,5


PIRES DO RIO 531 1,5


PORANGATU 486 1,5


POSSE 462 1,5


QUIRINÓPOLIS 1.558 2,5


RIO VERDE 1.505 2,5


SÃO LUÍS DE MONTES BELOS 897 1,5


URUAÇU 1.680 2,5


VALPARAÍSO DE GOIÁS 2.467 3,5


Escala: 200 a 1400 processos: 1,5 diária; 1401 a 2000: 2,5 diárias; acima de 2000: 3,5 
diárias
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ANEXO III – DECLARAÇÃO PARA OS DESLOCAMENTO POR MEIO DE VEÍCULO
PRÓPRIO OU OFICIAL 


DECLARAÇÃO


_________________________________________,  ocupante  do  cargo  de


________________________________, declaro, para os fins previstos no § 3º, inciso I,


do artigo  22 da Portaria  que dispõe sobre  a  a  concessão de diárias,  a  aquisição de


passagens aéreas e o pagamento de indenização de transporte no âmbito do Tribunal


Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região,  sob  as  penas  da  lei,  que  utilizei  veículo


próprio/oficial  no  meu  deslocamento  de  ______________________  para


_________________________, no período de ___________ a ___________.


Por ser verdade, firmo a presente.


____________,____ de _______________, de ______.


____________________________________________
(assinatura)
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO PARA OS DESLOCAMENTO POR MEIO DE VEÍCULO
PRÓPRIO – JUÍZES SUBSTITUTOS 


DECLARAÇÃO


____________________________________________________________,


magistrado (a) designado (a) para atuar fora da sede,  tendo em vista a percepção de


diárias nos termos do artigo 12 desta Portaria que dispõe sobre a concessão de diárias, a


aquisição de passagens aéreas e o pagamento de indenização de transporte no âmbito


do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, declaro, sob as penas de Lei, que me


desloquei  por  meio  de  veículo  próprio  e  que  pretendo  utilizar  esse  mesmo  meio  de


transporte nas viagens a serem realizadas durante o ano de _________.


Por ser verdade, envio esta declaração para a Secretaria da Corregedoria


Regional, comprometendo-me a atualizá-la no caso de alteração da situação declarada.


____________,____ de _______________, de ______.


                                                          ___________________________________________
                                                       (assinatura)
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ANEXO V – TABELA DE DISTÂNCIAS


LOCALIDADE
DISTÂNCIA


PERCORRIDA
TRECHO DE IDA E


VOLTA


ANÁPOLIS 58 116


APARECIDA DE GOIÂNIA 21 42


BRASÍLIA 209 418


CALDAS NOVAS 167 334


CATALÃO 260 520


CERES 178 356


FORMOSA 281 562


GOIANÉSIA 175 350


GOIÁS 142 284


GOIATUBA 175 350


INHUMAS 47 94


IPORÁ 230 460


ITUMBIARA 205 410


JATAÍ 321 642


LUZIÂNIA 210 420


MINEIROS 423 846


PIRES DO RIO 146 292


PORANGATU 410 820


POSSE 511 1022


QUIRINÓPOLIS 288 576


RIO VERDE 231 462


SÃO LUÍS DE MONTES BELOS 127 254


URUAÇU 287 574


VALPARAÍSO DE GOIÁS 185 370


Goiânia, 29 de janeiro de 2018.
[assinado eletronicamente]


PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO
DES. FEDERAL DO TRABALHO D
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